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MUNICÍPIO DE GLÓRIA – ESTADO DA BAHIA

EDITAL – PREGÃO ELETRONICO
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025
Processo Administrativo nº 170/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA, Estado Bahia, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico, tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
A sessão pública será realizada no site https://licitagloria.brconectado.com.br/.
O início para acolhimento das propostas será dia: 17/04/2025 as 13:00 horas: 

O limite para acolhimento das propostas será dia: 08/05/2025 às 13:59 horas

A abertura das propostas será dia: 08/05/2025 às 14:00 horas;

O início da Sessão de Disputa será dia: 08/05/2025 às 14:00 horas;

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 13:00 horas do dia 05/05/2025.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 13:00 horas do dia 05/05/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF
Critério de Julgamento: menor preço global.
Modo de disputa: aberto e fechado.

Preferências ME/EPP/Equiparadas: não.
Local: https://licitagloria.brconectado.com.br/.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação do SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GLORIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único Lote.

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico no prazo mínimo estabelecido, nos termos da Lei nº 13.133, de 2021, e demais legislação aplicável. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 13.133, de 2021.

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.10. Como condição para habilitação na PREGÃO ELETRÔNICO, a licitante enviará sob pena de inabilitação, as seguintes declarações:
3.10.1. Que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.10.7. Que cumpre a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho;

3.10.7.1. Para fins de comprovação da veracidade das informações que trata o item anterior, poderá, a critério do Pregoeiro/Agente de Contratação, ser exigida a última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, ou Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e de número de contratação de jovens aprendizes;

3.10.8. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.

3.10.9. Que o proprietário da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) não são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentescos de 1º, 2º ou 3º graus com os colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta deste município (Súmula Vinculante 12/STF); 

3.10.10. Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2.1. As declarações que tratam o item 3.10 deverão ser encaminhadas concomitantemente com a documentação de habilitação e a proposta comercial, exclusivamente por meio do sistema, sob pena de inabilitação;

4.2.2. Os envios que tratam os itens anteriores, serão permitidos através de link para acesso em nuvem, desde que o mesmo não tenha qualquer restrição de acesso tanto para a Comissão quanto para os demais licitantes;
4.2.2.1. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio dos documentos de habilitação.
4.2.2.2. Sob hipótese alguma serão aceitos documentos anexados após o dia e horário previsto para abertura da sessão.

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro/Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em campo próprio no sistema eletrônico, com as seguintes informações:

5.1.2. Valor unitário e total do lote; 

5.1.3. Marca;

5.1.4. Fabricante;

5.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação;

5.1.6. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das informações, o detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, como por exemplo: despesas diretas, bem como os benefícios sobre despesas indiretas (B.D.I.); 

5.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
5.7. A empresa licitante deverá apresentar junto à sua proposta, composição de custos unitários, encargos sociais, planilha demonstrativa da composição de custos da Bonificação das Despesas Indiretas (BDI) e cronograma físico-financeiro até o dia da abertura das propostas (sob pena de desclassificação).

5.8. Os licitantes deverão apresentar as planilhas com os detalhamentos de todos os itens apresentados neste edital (sob pena de desclassificação).
5.9. Os documentos aos quais se referem os itens 5.7 e 5.8, devem estar de acordo com os modelos apresentados no termo de referência (sob pena de desclassificação).
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle e fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

6.1.1 O Pregoeiro/Agente de Contratação  verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação  e os licitantes.

6.4  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais);
6.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12 Poderá o Pregoeiro/Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação  persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.26.1 no pais;

6.26.2 por empresas brasileiras; 

6.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro/Agente de Contratação  deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.28.2 O Pregoeiro/Agente de Contratação  solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação  iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital. 
7.1.1. No caso da proposta ou lance vencedor cujo valor seja incompatível com o estimado pela Administração, o Agente de Contratação convocará o arrematante para negociar ou ratificar o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que:

7.2.1. Contiverem vícios insanáveis;

7.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
7.2.3.1 Em conformidade com os §§ 4º, 5º e 6º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, e com base nos princípios da legalidade, da eficiência e da segurança jurídica, será considerada inexequível a proposta que:

a) Apresente valor inferior a 75% do valor orçado pela Administração para cada item de serviço, independente do regime de execução,  salvo quando apresentada justificativa;
b) Ou não demonstre a viabilidade técnica e econômica da execução quando formalmente instada a justificar;

d) Os valores estimados pela Administração Pública Municipal de Glória-BA, para fins de aferição de exequibilidade, serão aplicados, levando em consideração a exequibilidade de cada serviço do presente contrato.
f) Quando a proposta apresentada for em valor inferior a 75% do valor orçado ou havendo  indício de inexequibilidade, a licitante deverá  apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, podendo ser estendido o prazo  mediante requerimento justificado:
1- Memória de cálculo dos custos;

2- Comprovação de atendimento às convenções coletivas aplicáveis (SEAC/SINDILIMP OU SEAC/SINTRACAP);

3- Detalhamento de custos de insumos, veículos, EPI, encargos e BDI;

4- Justificativa técnica da viabilidade da execução nos valores propostos.

g) A ausência ou a insuficiência da justificativa implicará a desclassificação da proposta por inexequibilidade, em consonância com a jurisprudência do TCU (Acórdão nº 214/2025 - Plenário).

7.2.4. Apresentada em desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
7.3. As proponentes deverão apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a garantia da proposta, com prazo de validade igual ou superior ao da proposta comercial, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado global do objeto da contratação, nos termos do art. 58, §1º c/c art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4. A garantia da proposta devera ser comprovada juntamente com a apresentação da proposta e poderá ser feita por meio de depósito/transferência bancária identificado na Conta Corrente sob n.º 51.387-3, Agência 0621-1 do Banco do Brasil S.A, seguro-garantia ou fiança bancária. 
7.5. Além das comprovações descritas no subitem 7.2.3.1, alínea f, a administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas;
7.6. O agente de contratações poderá solicitar no prazo a que se refere o subitem 7.2.3.1, alínea f, os documentos passíveis de demonstração de exequibilidade, dos quais destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.1. Para comprovar a exequibilidade, o Agente de Contratação poderá solicitar do licitante arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas com o prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com características semelhantes aos do objeto da licitação.
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7.1. O Agente de Contratação convocará o licitante mais bem colocado na ordem de classificação, e caso este não se manifeste no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, será desclassificado.

7.7.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do Agente de Contratação. 

7.8. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.9. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante, sob pena de inabilitação, enviar o seguinte:
8.1.1. SICAF, caso a empresa possua cadastro;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
8.1.4. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Bahia – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral do Estado de Bahia;

8.1.5. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

8.1.6. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

8.1.7. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

8.1.8. Mesmo que a empresa não possua SICAF deverá enviar o solicitado nos itens acima.

8.2. Os cadastros e as certidões acima, deverão ser enviados em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio das certidões e dos cadastros acima elencados. 

8.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro/Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados nos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa. 

8.5.1. Devido a este município não operar suas licitações eletrônicas pelo sistema comprasnet e não ter acesso a esta plataforma, os documentos de que tratam os itens a seguir que não estiverem detalhados no SICAF deverão obrigatoriamente ser anexados ao sistema, sob pena de inabilitação.
8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante legal da empresa;

8.6.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

8.6.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.

8.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.6.9. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial;
8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados); 

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.8.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.8.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.9. Qualificação Econômico-financeira:

8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.9.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.9.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.9.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro; 

8.9.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.9.3.2. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =    ------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = --------------------------------

Passivo Circulante

8.9.4. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta. 

8.9.5. Análise Financeira firmada pelo contador da Licitante, atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices especificados foram extraídos do balanço dos dois últimos exercícios sociais já exigível, devendo a mesma estar assinada e carimbada pelo Sócio Administrador e pelo contador da licitante, com firma reconhecida, sob pena de inabilitação caso a licitante venha ser declarada vencedora.
8.9.6. O balanço deverá trazer notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias.
8.9.7. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei.

8.10. Qualificação Técnica

8.10.1. Para fins de qualificação técnico-operacional, deverá ser apresentada Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, constituindo na apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado do órgão declarante.
8.10.1.1. O atestado deverá ser apresentado com o reconhecimento de firma de quem o emitir, salvo os documentos públicos, conforme o Art. 19, II da Constituição Federal.

8.10.1.2. As certidões as quais se refere o item 8.10.1, devem estar dentro do prazo de validade.

8.10.2. Comprovação de Registro e Quitação da empresa licitante e do (s) seu (s) responsável (is) técnico (s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, dentro do prazo de validade e com os dados cadastrais atualizados junto ao órgão.
8.10.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, dentro do prazo de validade.
8.10.3.1. No tocante ao Técnico de Segurança do Trabalho, deverá apresentar registro Profissional no Ministério do Trabalho e Emprego.

8.10.3.2. O vínculo dos profissionais com a licitante poderá ser comprovado através de uma das seguintes opções: carteira profissional de trabalho contendo ficha de registro de empregados e apresentação de GFIP correspondente ao último mês trabalhado, contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, declaração de compromisso futuro ou contrato social, no caso de sócio;

8.10.5. Para os subitens 8.10.2 e 8.10.3, tratando-se de licitante sediada fora do estado da Bahia, para a execução do contrato, deverá apresentar registro secundário expedido pelo CREA-BA.

8.10.6. Os integrantes da equipe técnica deverão ser obrigatoriamente os profissionais que efetivamente irão executar e assumir a responsabilidade técnica pela coordenação e execução dos serviços para os quais foram indicados.
8.10.5.1. Termo de Compromisso assinado pelos profissionais, com firma reconhecida das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou serviço obra objeto da licitação, no caso de a licitante vir a ser a vencedora.

8.10.6. Qualificação técnico-profissional mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do profissional que será o responsável técnico da empresa no âmbito deste processo, pertencente ao quadro permanente da mesma, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter o profissional executado serviços com similaridade e complexidade ao objeto desta licitação. Os referidos atestados deverão demonstrar a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo da contratação, a saber:
	DISCRIMINAÇÃO

	Coleta de resíduos domiciliar e transporte até o local de disposição final.

	Varrição manual e remoção de resíduos produzidos.

	Manutenção de praças e jardins.

	Remoção e transporte de resíduos proveniente de entulho, poda de arvores e roçagem.

	Poda de árvores.

	Serviços de roçagem e capina


8.10.6.1. Atestado (s) de Qualificação técnico-profissional, deverão demonstrar a execução de no mínimo 50% dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação.
8.10.6.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de capacidade técnicas de um mesmo profissional como responsável técnico, para comprovação de qualificação técnica-profissional, ambos serão inabilitados.
8.10.7. Alvará para funcionamento, conforme o caso, expedido pela sede do licitante. Caso o documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão.

8.10.8. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP).
8.10.9. Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras – CEAPD.
8.10.10. Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa Ambiental – CTF/AIDA.
8.10.10.1. Declaração de que tem disponibilidade de máquinas, equipamentos (incluindo-se   caminhões), pessoal técnico, adequado e disponível, para a realização dos serviços objeto desta licitação, bem como declarar que correrão por conta da licitante, caso seja vencedora, todas as despesas relativas a combustíveis, seguros, manutenção em geral e outros eventuais.
8.11. A licitante interessada no certame deverá apresentar, em papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo representante legal, com firma reconhecida em cartório, Declaração de Compromisso para instalação de Escritório de Representação, garagem ou similar, na Sede do Município de GLORIA/BA, no caso, lógico, de consagrar-se vencedora desse certame, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Caso a empresa não seja proprietária do aterro para destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares não recicláveis, deverá apresentar Termo de Compromisso com aterro sanitário devidamente licenciado, com registro em cartório.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos licitantes em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias, após ser declarado vencedor do certame.
9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o site https://licitagloria.brconectado.com.br/, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

9.1.3. Conter descrição do serviço ofertado, marca, modelo e fabricante (quando for o caso), valor unitário de cada item, valor total de cada item, valor global do lote e valor global da proposta;

9.1.4. Propostas em desconformidade com os itens acima, serão desclassificadas e acarretarão em inabilitação do licitante.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. A critério do Pregoeiro/Agente de Contratação, o prazo que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado desde que o licitante motive e justifique a necessidade da prorrogação e o faça antes que o prazo estabelecido anteriormente termine.

10. DOS RECURSOS 
10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação verificar a tempestividade da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro/Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

6. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro/Agente de Contratação , caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. O adjudicatário, a critério da contratante, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96, 97 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

13.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

13.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

13.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

13.3. A garantia em dinheiro deverá ser feita por meio de depósito/transferência bancária identificado na Conta Corrente sob n.º 51.387-3, Agência 0621-1 do Banco do Brasil S.A, seguro-garantia ou fiança bancária. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima; 

13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

13.7.1. Caso fortuito ou força maior; 

13.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante; 

13.8. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

13.8.1. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item. 

13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 

13.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme obrigação assumida pela contratada.

13.10. Será considerada extinta a garantia: 

13.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

13.10.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.1.4. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na forma do art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração execução e finalização de trâmites administrativos.
14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

14.3.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
15. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

15.2. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. As regras acerca do recebimento do objeto e da fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação  durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no prazo estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

18.1.5. fraudar a licitação;

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa;

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 20.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito Administração Pública do Estado de Alagoas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de Alagoas.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital.

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo link https://licitagloria.brconectado.com.br/.

19.3. Caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro/Agente de Contratação , até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital.
19.6. O Pregoeiro/Agente de Contratação  responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitagloria.brconectado.com.br/, bem como poderá ser lido ou obtido na sede da Prefeitura, situada à Av. Presidente Ernesto Geisel, nº 48, Glória - Bahia, nos dias úteis, no horário das 08 às 13horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11. Anexo I - Termo de Referência;

20.12. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços e Planilhas Orçamentárias; e
20.13. Anexo III - Minuta do Contrato. 

20.14. Anexo IV – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021).
20.15. Anexo V – Modelo de declaração que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei complementar n° 123, de 2006, estando aptar a usufruir do tratamento favorecido em seus art. 42 a 49.

20.16. Anexo VI - Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação.
20.17. Anexo VII - Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII art. 7º da constituição federal.

20.18. Anexo VIII - Modelo de declaração negativa de vínculo.

20.19. Anexo IX - Modelo de declaração de existência de cargos reservados previsto em lei (art. 63, inciso iv, da lei nº 14.133/21).
20.20. Anexo X - Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado.
Glória, 17 de abril de 2025.

Sergio Ricardo Pereira
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos do município de Glória.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Contratação será realizada por Pregão eletrônico em conformidade com a Lei 14.133/21, artigo 6°, inciso XLI.

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i”, da Lei n. 14.133/2021).

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos do município de Glória.
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	UNID
	QUANT. ANUAL
	PREÇO UNIT R$
	PREÇO TOTAL R$

	1
	Coleta de resíduos domiciliares e transporte até o local de disposição final.
	Ton
	8.000
	 R$ 179,89 
	 R$ 1.439.120,00 

	2
	Varrição manual e remoção de resíduos produzidos
	KM
	67.700
	 R$ 8,38 
	 R$ 567.326,00 

	3
	Manutenção de praças e jardins
	M²
	702.000
	 R$ 0,83 
	 R$ 582.660,00 

	4
	Remoção e transporte de resíduos proveniente de entulho, poda de arvores e roçagem
	Ton
	6.400
	 R$ 154,81 
	 R$ 990.784,00 

	5
	Poda de árvores
	Und
	3.800
	 R$ 61,50 
	 R$ 233.700,00 

	6
	Serviços de roçagem e capina
	M²
	702.000
	 R$ 0,65 
	 R$ 456.300,00 

	VALOR MENSAL
	  R$ 355.824,17 

	VALOR GLOBAL PARA 12 (DOZE) MESES
	R$ 4.269.890,00


1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE: 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Conforme o art. 106 da Lei nº 14.133/2021, é autorizada a celebração de contratos de serviços contínuos com prazo de até cinco anos, com possibilidade de prorrogações sucessivas, observado o limite máximo de dez anos, conforme previsão legal, de acordo com a legislação de regência.
1.3.1. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.3.2. O A prestação dos serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos no Município de Glória/BA caracteriza-se como um serviço contínuo, por se tratar de atividade essencial à manutenção da salubridade e da ordem urbana, cuja interrupção comprometeria diretamente a saúde pública, o bem-estar da população e a qualidade ambiental local. Essa natureza contínua está expressamente prevista no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, que define serviços contínuos como aqueles “necessários à manutenção da atividade administrativa e decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”

1.4. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
1.4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.269.890,00 (quatro milhões, duzentos e sessenta e nove mil e oitocentos e noventa reais) conforme custos unitários apostos.

1.4.2. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR.
1.4.2.1. Conforme o § 4º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve adotar metodologia específica para a definição do valor estimado do objeto quando não for possível estimá-lo conforme os §§ 1º, 2º e 3º do mesmo artigo. Nesse contexto, para a realização da licitação em questão, foi aplicada a pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. 

1.4.2.2. A definição do valor estimado da contratação exige a realização de uma pesquisa de preços abrangente, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece critérios objetivos para a estimativa de preços com base em fontes confiáveis. Nesse sentido, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, em seu art. 5º, recomenda a obtenção de, no mínimo, três cotações válidas, de forma a garantir uma amostra representativa do mercado. Após a coleta, os valores foram organizados em ordem crescente, constituindo um rol que facilita a identificação de distorções e valores discrepantes. A análise crítica desse conjunto de dados permite a identificação de valores atípicos (outliers), que se desviam significativamente da média dos demais preços. Tais valores, quando excessivamente altos ou baixos, podem comprometer a confiabilidade da estimativa e, portanto, devem ser devidamente justificados ou desconsiderados, conforme as boas práticas preconizadas pela própria IN nº 65/2021 e pelo Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário, que orienta pela exclusão de preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao mercado.

1.5. DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

1.5.1. Nos termos da alínea “b”, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da contratação deve, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, observar o princípio do parcelamento, com o objetivo de ampliar a competitividade, promover o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e assegurar a economicidade, sem prejuízo das vantagens decorrentes da economia de escala.

1.5.2. Entretanto, no presente caso, o parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente inviável. As atividades compreendidas no escopo da contratação — voltadas à limpeza pública urbana — estão intrinsecamente relacionadas, tanto do ponto de vista operacional quanto sob o aspecto funcional, considerando a necessidade de manutenção da cidade em padrões adequados de limpeza, salubridade e segurança ambiental.

1.5.3. A aglutinação dos itens, tal como apresentada na modelagem da contratação, não compromete a unicidade do objeto, tampouco autoriza sua execução de forma segregada, uma vez que essa fragmentação acarretaria perda de eficiência operacional, dificuldade na fiscalização e risco de descontinuidade dos serviços.

1.5.4. Adicionalmente, todos os serviços integrantes da contratação são rotinas comumente executadas por empresas especializadas no ramo de limpeza urbana, não havendo, portanto, restrição à competitividade decorrente da reunião dos itens em um único lote. Pelo contrário, essa modelagem reflete a realidade do mercado e assegura maior eficiência administrativa, mantendo a coerência técnica e a articulação lógica entre as atividades contratadas.

1.5.5. Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento do objeto não se revela viável, uma vez que comprometeria a execução integrada dos serviços, resultando em prejuízos à consecução do interesse público. A contratação em lote único, portanto, justifica-se por critérios técnicos e operacionais, respeitando os princípios da vantajosidade, eficiência e razoabilidade, sem configurar qualquer restrição à ampla competitividade.

1.6. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ELEITO:
A definição dos quantitativos e do prazo para a contratação dos serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos no Município de Glória-BA foi realizada com base em uma análise criteriosa da demanda atual, projeções futuras e conformidade com as normativas vigentes. A seguir, detalham-se os fundamentos que embasam essas definições:

1.6.1. Estimativa dos Quantitativos:

· Coleta de Resíduos Domiciliares e Transporte até o Local de Disposição Final: A projeção de 8.000 toneladas anuais foi estabelecida a partir de dados históricos de geração de resíduos domiciliares, considerando o crescimento populacional e possíveis variações sazonais.

· Varrição Manual e Remoção de Resíduos Produzidos: O total de 67.700 quilômetros anuais reflete a extensão das vias públicas que requerem limpeza regular, levando em conta a frequência necessária para manter a limpeza urbana.​

· Manutenção de Praças e Jardins: A área de 70.200 metros quadrados corresponde às áreas verdes públicas identificadas para manutenção, considerando a periodicidade das intervenções necessárias para conservação.​

· Remoção e Transporte de Resíduos Provenientes de Entulho, Poda de Árvores e Roçagem: A estimativa de 6.400 toneladas anuais baseia-se em registros anteriores de geração desses tipos de resíduos e em planos de manejo ambiental.​
· Poda de Árvores: A previsão de 3.800 unidades anuais considera o número de árvores em áreas públicas que demandam podas regulares para segurança e estética urbana.​

· Serviços de Roçagem e Capina: A área de 702.000 metros quadrados foi calculada com base nas áreas públicas sujeitas ao crescimento de vegetação indesejada, necessitando de roçagem e capina periódicas.​

Essas estimativas foram fundamentadas em levantamentos de campo, registros históricos e projeções de crescimento urbano, assegurando que os quantitativos contratados atendam de forma eficaz às necessidades do município.​

1.6.2.  Definição do Prazo de Execução:
Coleta de Resíduos Domiciliares e Transporte até o Local de Disposição Final: a coleta será realizada diariamente, abrangendo as áreas urbanas da sede municipal, logradouros públicos como a Avenida Presidente Geisel, Praça Eduardo Campos, Balneário Canto das Águas, ciclovia municipal e feira livre, bem como nos distritos e povoados adjacentes, incluindo localidades como Quixaba, Agrovila AJ2 a AJ9, diversas aldeias indígenas, e comunidades rurais.

· . O serviço deve utilizar caminhões compactadores com capacidade mínima de 15m³, dotados de sistema hidráulico para compressão dos resíduos, GPS para rastreamento e equipe com, no mínimo, um motorista e dois coletores por veículo. Os resíduos devem ser transportados para local devidamente licenciado, com registro do peso transportado por viagem.

· Varrição Manual e Remoção de Resíduos: serviço executado com frequência diária nas vias principais e semanal nos bairros. A varrição deverá ser manual, utilizando vassouras industriais, pás coletoras, carrinhos coletores e sacos apropriados para resíduos. A equipe deverá estar uniformizada e equipada com EPIs (luvas, máscaras, botas e coletes refletivos). Os resíduos varridos serão devidamente acondicionados e destinados à coleta.

· Manutenção de Praças e Jardins: execução mensal dos serviços de poda de grama, remoção de folhas secas, irrigação, adubação, plantio de mudas e manutenção de canteiros. A contratada deverá fornecer todos os insumos, ferramentas e mão de obra qualificada para execução. A área total prevista é de 70.200 m², conforme cronograma da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente.

· Remoção e Transporte de Resíduos Provenientes de Entulho: Poda de Árvores e Roçagem Serviço sob demanda, com execução quinzenal ou conforme cronograma da Prefeitura. Deve incluir o fornecimento de caçambas estacionárias, retroescavadeiras e caminhões basculantes. Os resíduos devem ser segregados, coletados e transportados para local de descarte devidamente licenciado. O total estimado é de 6.400 toneladas por ano.

· Serviços de Roçagem e Capina: Realizados bimestralmente em áreas públicas, calçadas, acostamentos e terrenos institucionais. A roçagem será feita com roçadeiras costais motorizadas, seguida de capina manual ou mecânica. Os resíduos vegetais devem ser recolhidos e transportados para local autorizado. A área estimada é de 702.000 m²/ano, com atenção especial ao período chuvoso.

· Poda de Árvores: trimestral ou conforme necessidade, respeitando a sazonalidade e as normas ambientais. Serão realizadas podas de condução, limpeza e segurança. A contratada deve dispor de caminhão tipo Munck ou com cesto aéreo, motosserras, escadas, cones de sinalização, além de equipe capacitada e certificada para trabalho em altura e manejo de vegetação urbana.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. O Estado Brasileiro é, reconhecidamente, um Estado Contratual, uma vez que, para atender a grande maioria de suas demandas, precisa, necessariamente, recorrer à contratação de terceiros para desincumbirem-se, indiretamente, do atendimento daquelas necessidades públicas. 

2.2. Não à toa, a área de suprimentos governamentais tem sido alçada ao centro genético de um rosário substantivo de atos normativos, primários e secundários, vocacionados, todos, a promover um ambiente de contratações públicas mais eficiente, eficaz e efetiva.

2.3. Nesta esteira, foi editada a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, novo marco regulatório das contratações públicas, que substituiu, em tempo mais recuado, as Leis nº 8.666/93, nº 10.520/2002 (Lei do Pregão) e Regime Diferenciado de Contratações (Lei nº 12.462/2011), sem que seja possível, hodiernamente, costear quaisquer dos anteditos arcabouços normativos para inaugurar novos processos de contratualização públicas. 

2.4. Nada obstante a própria Lei nº 14.133/2021 tenha erigido o período inicial de 02 (dois) anos como baliza para convivência harmônica com os antigos estatutos de licitação, elastecido até dezembro de 2024 por engendro do Executivo Federal, hoje, o novo diploma detém o monopólio normativo das contratações públicas em âmbito municipal.

2.5. A Lei nº 14.133/2021, conhecida como a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, representa uma mudança significativa no regime jurídico das contratações públicas no Brasil, notadamente no que respeita à etapa de planejamento e à arquitetura das etapas de seleção do fornecedor e gestão contratual.

2.6. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada prestação dos serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos urbanos no Município de Glória-BA, os quais são considerados essenciais à manutenção da saúde pública, à preservação ambiental e à organização urbana.

2.7. O interesse público encontra respaldo na necessidade permanente da Administração Municipal em garantir o recolhimento regular e eficiente de resíduos domiciliares, de varrição e de manejo urbano, atividade imprescindível à salubridade e ao bem-estar coletivo. Tais serviços são definidos pela Lei nº 11.445/2007 como parte integrante das diretrizes nacionais para o saneamento básico, compreendendo atividades de coleta, transporte, transbordo e destinação final de resíduos sólidos.

2.8. A realidade local evidencia a geração constante de grandes volumes de resíduos sólidos, tanto na sede quanto nas áreas urbanas dos distritos do município. Diante disso, a Administração Pública reconhece a urgência na contratação de empresa especializada para a execução regular e padronizada dos serviços, com vistas a garantir eficiência operacional, observância às normas ambientais e otimização de recursos públicos.

2.9. A deficiência ou descontinuidade na prestação dos serviços ora contratados acarreta riscos à saúde da população, degradação do meio ambiente e prejuízos à qualidade de vida urbana. Portanto, a contratação ora proposta é essencial para assegurar a continuidade dos serviços e o atendimento efetivo à população, contribuindo para a melhoria da gestão urbana e a sustentabilidade ambiental do município.

2.10. Adicionalmente, destaca-se que a contratação se faz necessária em razão da insuficiência da estrutura existente da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos para executar diretamente os serviços demandados. A estruturação interna da secretaria, de forma a atender integralmente as necessidades do município com meios próprios, demandaria tempo significativo e investimentos elevados em pessoal, equipamentos, capacitação e logística, tornando-se, portanto, economicamente desvantajosa e operacionalmente inviável a curto prazo. A terceirização, nesse cenário, se apresenta como solução mais eficiente, viável e vantajosa para o interesse público.

2.11. O Estudo Técnico Preliminar que fundamenta esta contratação foi elaborado com base na Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, com a devida análise das necessidades da Administração, viabilidade da contratação, estimativas de quantitativos e custos, bem como o planejamento da execução contratual. 

3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

3.1.   Descrição da Solução Escolhida.

3.1.1 A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços contínuos de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos urbanos no Município de Glória, considerando todas as etapas do ciclo de vida do objeto: planejamento, execução, operação, manutenção e eventual encerramento contratual.

3.1.2 Os serviços contratados serão executados em todas as vias urbanas da sede municipal, logradouros públicos como a Avenida Presidente Geisel, Praça Eduardo Campos, Balneário Canto das Águas, ciclovia municipal e feira livre, bem como nos distritos e povoados adjacentes, incluindo localidades como Quixaba, Agrovila AJ2 a AJ9, diversas aldeias indígenas, e comunidades rurais.

3.1.3 A execução dos serviços abrange a coleta de resíduos domiciliares com transporte até destino adequado; varrição manual de vias; poda de árvores; roçagem e capina de áreas urbanas; manutenção de praças e jardins; e remoção e transporte de resíduos de entulho, poda e roçagem. Cada serviço seguirá metodologia executiva baseada nas normas técnicas vigentes, conforme detalhado neste Termo de Referência.

3.1.4 A contratação prevê a prestação dos serviços ao longo de 5 (cinco) anos, com possibilidade de prorrogação conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço contínuo. Durante esse período, considera-se o ciclo completo do objeto, com avaliação de desempenho, eventuais adequações operacionais, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados e observância às exigências ambientais e legais. 
3.1.5 A vigência plurianual justifica-se pelas seguintes razões:
3.1.5.1 A limpeza pública — que abrange, entre outros, a coleta regular de resíduos sólidos, varrição, capina, roçagem e conservação de logradouros públicos — é atividade essencial e ininterrupta, sendo juridicamente admissível e administrativamente recomendável a celebração de contrato com prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos da norma legal.
3.1.5.2 Além disso, a fixação desse prazo proporciona maior planejamento, eficiência operacional e economia de escala, favorecendo a atração de empresas especializadas, com ganhos qualitativos e financeiros para a Administração Pública.

3.1.5.3 Assim, a contratação pelo período de 5 anos encontra-se devidamente fundamentada na legislação vigente e justificada pela natureza contínua e essencial do serviço, sem prejuízo de eventuais prorrogações ou encerramento antecipado, caso seja do interesse público, conforme as cláusulas contratuais.

3.1.6. Ao final da vigência contratual, o encerramento se dará com a adequada finalização das obrigações contratuais, apresentação de relatórios e comprovação da destinação correta dos resíduos, garantindo assim o atendimento sustentável e eficaz das necessidades públicas.

3.2.  Detalhamento da Solução Escolhida

3.2.1. DA COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIAR E TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DE DISPOSIÇÃO FINAL
A coleta dos resíduos domiciliares, comerciais e públicos será realizada porta a porta com abrangência em torno de 100% do Município de Gloria, distritos e povoados. A coleta de resíduos será executada diariamente, em toda área territorial abrangente ao Município, de forma escalonada e roteirizada, a ser determinada pela CONTRATANTE. Este serviço será executado de segunda feira a sábado, obedecendo ao regime de trabalho de 44h semanais. Cada equipamento coletor terá sua guarnição com todos os EPI’s e fardamentos necessários para a execução da coleta.

Deverão ser utilizados diversos tipos de equipamentos, a fim de atingir o objetivo da diversidade dos serviços prestados, sendo utilizados preferencialmente caminhões coletores compactadores. O tipo de equipamento deverá ser adequado à área a ser coletada, levando em consideração o tipo de pavimento, quantidade produzida, acesso, circulação de pedestres, concentração de lixo, concentração de varredura e distância de transporte da coleta:

Caminhão coletor com compactação equipados com GPS – veículos com carroceria fechada, contendo dispositivos mecânicos ou hidráulicos que possibilitam a distribuição e compreensão dos resíduos no interior da carroceria, equipados com GPS denominados de coletores compactadores, segundo a NBR 12980. 
Considera-se que o veículo coletor compactador usual deverá ter capacidade mínima de carga de 10m³ de resíduos compactados, considerado pela CONTRATANTE à adequada execução desse serviço, poder-se-á admitir o uso de caminhões de maior porte, desde que em sua circulação pela cidade não imponham sobrecargas que venham a danificar os pavimentos das vias, com ano de fabricação não inferior a 2011 e motorista. 

Equipamento: veículo coletor compactador com sistema de dispositivo inferior para içamento de caixas "contêineres",

O proponente deverá apresentar os Veículos com Equipamento Compactador na vistoria a ser realizada conforme disposto acima, na Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos para a devida vistoria e onde serão vistoriados os seguintes itens: 

Carrocerias com compactação: os veículos terão de possuir carroceria fechada, contendo dispositivos mecânicos ou hidráulicos que possibilitam a distribuição e compressão dos resíduos no interior da carroceria, denominados de coletores compactadores, segundo a NBR 12980. O sistema de compactação pode ser contínuo ou intermitente, com carregamento traseiro, e descarga mecanizada, sem nenhum contato manual com a carga. 

3.2.1.1. os equipamentos de segurança para o veículo coletor inspecionado serão:

· Jogo de cones para sinalização;

· Pisca-pisca acionado pela bateria do caminhão;

· Duas lanternas traseiras suplementares;

· Buzina intermitente acionada quando engatada a ré do veículo coletor;

· Estribo traseiro de chapa antiderrapante;

· Dispositivo traseiro para os lixeiros coletores se segurarem;

· Extintor de incêndio;

· Sistema de dispositivo superior e inferior para içamento de caixas “contêineres”;

· Botão que desligue o acionamento do equipamento de carga e descarga em local de fácil acesso. 

3.2.1.2. QUANTO AO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO SERÃO OBSERVADOS

· Estado dos pneus;

· Sistema de frenagem;

· Suspensão;

· Faróis noturnos;

· Piscas, sinalização e alerta;

· Pintura;

· Equipamentos de segurança obrigatórios;

3.2.1.3. QUANTO AO DESEMPENHO DO VEÍCULO

· Será realizado um teste de rua para checagem funcionamento do veículo e checagem dos equipamentos. 

· O veículo será avaliado por uma comissão formada por três membros que serão designados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

· Será emitido um Laudo de Avaliação do Veículo, que será apresentado no momento da assinatura do contrato.

3.2.1.4. QUANTIDADE: 02 (DOIS)

Ano de Fabricação: a partir do ano de 2011

Os resíduos, que porventura caírem dos recipientes ou do veículo coletor durante a coleta, deverão ser varridos e recolhidos. Quando os resíduos se encontrarem acondicionados em sacos plásticos, dever-se-á tomar precauções para evitar o rompimento deles, antes de depositá-los no veículo compactador.

Os veículos coletores deverão ser carregados de tal maneira que os resíduos não transbordem nas vias públicas. Deverão ser respeitados os limites de ruído estabelecidos nas normas e disposições legais.

Deverão ser encaminhados os resíduos resultantes da coleta para local de descarga, localizado há no máximo 6 km de distância da Garagem municipal, indicado pela CONTRATANTE, não podendo em hipótese alguma, serem depositados em locais não autorizados pela CONTRATANTE.

Havendo necessidade, a CONTRATADA deverá remanejar os itinerários e redimensionar os setores de coleta, para melhor atender à execução de um serviço de qualidade com prévia autorização da CONTRATANTE.

A CONTRATANTE poderá determinar o aumento do número de viagens e/ou de equipamentos da frota de veículos coletores, caso haja aumento na produção dos resíduos a recolher.

A CONTRATADA deverá ter um Plano de Manutenção para os veículos e equipamentos, baseado em inspeções diárias, semanais e/ou mensais com programas de manutenção preventiva e corretiva, e disponibilizar veículo reserva igual ou similar ao especificado, em casos de avaria que impossibilite a prestação dos serviços contratados. Deve apresentar também serviços internos e externos, de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e pintura

O proponente deverá apresentar os Veículos (acompanhado dos CRLV) e Equipamentos para Vistoria que será realizada 48 horas após a declaração do vencedor, obedecendo-se o descrito no Edital, na Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos: 

Os tipos de equipamento deverão ser adequados à área a ser coletada, levando em consideração o tipo de pavimento, quantidade produzida, acesso, circulação de pedestres, concentração de lixo, concentração de varredura, distância de transporte da coleta; 

A empresa deverá apresentar antes da assinatura do contrato documentos dos veículos comprovando o ano de fabricação e sua propriedade de no mínimo 01 (um) Caminhão.

Os demais veículos poderão ser locados, desde que, o proponente apresente contrato de locação registrado em cartório com tempo de locação não inferior a vigência prevista do contrato.

Cada equipe a ser formada é composta de 01 (um) motorista e 03 (três) serventes. Na metodologia de execução da CONTRATADA deverá vir especificado o tipo e a quantidade de EPI, por função, que estarão disponíveis para a guarnição. Estes deverão atender as características dos serviços a serem realizados, principalmente, no tocante aos resíduos que serão coletados.

3.2.1.5. Mão de Obra
	Descrição
	Nº Profissionais
	Unidade
	Quant.

	Motorista
	2
	Mensalista
	2

	Servente c/ Insalub. grau mínimo 
	6
	Mensalista
	6


3.2.1.6. Ferramentas e Equipamentos
	Descrição
	Unidade
	Quant.

	Caminhão Coletor compactadora capacidade de 10 m³.
	un
	2


3.2.1.7. Relação de Materiais/Ferramentas/Fardamentos/EPI/EPC
	Fardamentos, EPI’s/Ferramentas
	Unidade
	Quant.

	Calça em Brim para os serventes
	Ano
	12

	Camisa em Brim para os serventes
	Ano
	12

	Calça em Brim para o motorista
	Ano
	4

	Camisa em Brim para o motorista
	Ano
	4

	Boné tipo árabe
	Ano
	12

	Botina em couro com C.A
	Ano
	16

	Protetor auricular
	Ano
	72

	Luva Nitrili-ka 30 AZ T9
	Ano
	72

	Máscara com válvula PFF2
	Ano
	192

	Óculos de proteção
	Ano
	12

	Capa Plástica de chuva
	Ano
	12

	Pá quadrada com cabo
	Ano
	24

	Vassouram Gari
	Ano
	24

	Ancinho com cabo
	Ano
	24

	Cone de sinalização
	Ano
	4


3.2.3. DA VARRIÇÃO MANUAL E REMOÇÃO DE RESÍDUOS PRODUZIDOS

O serviço de varrição de vias e logradouros públicos consiste na operação da varrição nas superfícies dos passeios pavimentados, sarjetas, calçadões e praças, catação em pequenas áreas verdes, esvaziamentos das papeleiras/lixeiras e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos, cada profissional tem a capacidade de produzir 2km diário levando a total de 5.616 km por mês.

A frequência da varrição nos logradouros deverá considerar as características específicas no que se refere ao uso e ocupação do solo, fluxo de pessoas e veículos, árvores de médio e grande porte. Estas condições poderão determinar a necessidade da realização da varrição com frequência alternada ou diária, inclusive, por mais de uma vez ao dia em um mesmo local. Frequência alternada de varrição poderá ser realizada três ou até duas vezes por semana, dependendo das características específicas de cada via;

Os serviços serão executados no turno diurno, diariamente, de segunda a sábado obedecendo ao regime de trabalho de 44h semanais, podendo ser estendido para outros horários em caso de necessidades emergenciais detectadas pela CONTRATANTE ou pela própria CONTRATADA.

Para a execução da varrição manual cada colaborador deverá utilizar como ferramentas e materiais de trabalho: vassouram, pás quadradas, sachos e sacos plásticos, contêiner ou carrinho de mão a depender das necessidades. O esvaziamento das papeleiras/lixeiras deverá ser realizado pelos colaboradores da varrição concomitantemente aos trabalhos de varrição. Os resíduos sólidos resultantes dos serviços de varrição deverão ser depositados em locais estratégicos e removidos na mesma frequência e pelo mesmo veículo de coleta de resíduo domiciliar. Os colaboradores estarão fardados e usando todos os EPI’s necessários à execução da coleta.

Devera a CONTRATADA fornecer todos os Materiais, Fardamentos, equipamentos, Maquinários e EPI’S necessários para a realização do serviço.

A equipe a ser formada é composta de 01 (um) fiscal e 09 (nove) serventes. Na metodologia de execução da CONTRATADA deverá vir especificado o tipo e a quantidade de EPI, por função, que estarão disponíveis para a guarnição. Estes deverão atender as características dos serviços a serem realizados.

3.2.3.1 Mão de Obra
	Descrição
	Nº Profissionais
	Unidade
	Quant.

	Fiscal de Campo
	1
	Mensalista
	1

	Serventes
	9
	Mensalista
	9


3.2.3.2 Relação de Materiais/Ferramentas/Fardamentos/EPI/EPC
	Fardamentos, EPI’s/Ferramentas
	Unidade
	Quant.

	Calça em Brim para os serventes
	Ano
	18

	Camisa em Brim para os serventes
	Ano
	18

	Calça em Brim para o fiscal
	Ano
	2

	Camisa em Brim para o fiscal
	Ano
	2

	Boné sem aba
	Ano
	18

	Boné tipo árabe
	Ano
	18

	Botina em couro com C.A
	Ano
	20

	Protetor auricular
	Ano
	120

	Luva Pigmentada
	Ano
	108

	Luva de Raspa Cano Curto
	Ano
	108

	Máscara com válvulas PFF2
	Ano
	240

	Óculos de proteção
	Ano
	20

	Capa Plástica de chuva
	Ano
	18

	Carrinho tipo Lutocar
	Ano
	9

	Saco em nylon tipo grande para coletar ramagem
	Ano
	1200

	Saco plástico 100 litros
	Ano
	14040

	Pá de bico com cabo
	Ano
	30

	Pá quadrada com cabo
	Ano
	30

	Vassouram metálica
	Ano
	60

	Vassouram de Piaçava 36 furos 
	Ano
	60

	Cone de sinalização
	Ano
	9


3.2.3 DA MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

A Prestação De Serviços De Manutenção E Conservação de Jardins envolverá todas as etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão estabelecido pelo contratante, observando-se, ainda: Os serviços deverão estar sob responsabilidade técnica de profissional de nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia ambiental) com registro junto ao Conselho Regional correspondente, conforme legislação vigente. 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com o quadro de pessoal operacional capacitado de 1 (um) fiscal e 05 (cinco) serventes. Cada servente tem uma capacidade de produção de 450 m² diário levando a total de 58.500 m² por mês.

3.2.4.1 A contratada deverá se executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destacam:

· Acompanhamento técnico periódico;

· Adubação (mineral e orgânica);

· Análise Química do solo;

· Aplicação de produtos químicos, com devida proteção ambiental, dos funcionários e pessoas; Capinação;

· Coleta e remoção de lixo.

3.2.4.2 Controle fitossanitário: programação e execução permanente de prevenção, combate e/ou controle a pragas e doenças específicas a cada espécie de vegetal

· Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta;

· Correção do solo: quantificar carências e excessos que o solo apresente por meio da análise da acidez do solo e deficiências do macro e micronutrientes para aplicação adequação e a racionalização dos insumos agrícolas;

· Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;

· Corte de gramados, incluindo recorte em passeios, canteiros, árvores e muros;

· Desinçamento dos gramados e canteiros;

· Erradicação de plantas invasoras;

· Irrigação com água de reuso;

· Limpeza geral: Limpeza de toda área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e quaisquer outros tipos de detrito;

· Manutenção geral do gramado com controle de daninhas, poda, adubação e cobertura;

· Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodos para conservação do solo;

· Rastelagem e remoção de restos vegetais, resultantes do corte;

· Refilamento das áreas gramadas;

· Replantio;

· Reposição de Terra;

· Roçada.

3.2.4.3 Manutenção e conservação de Áreas Verdes

· Roçagem com remoção;

· Capinação;

· Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos.

3.2.4.4 Limpeza Geral

· Limpeza de toda área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de detrito; 

· Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da limpeza geral; e, Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou mecanizado das áreas (inclusive de trilhas, aceiros e vias internas de acesso);

· Compostagem de toda matéria vegetal proveniente.

3.2.4.5 CONTROLE FITOSSANITÁRIO

· Programação e execução permanente de prevenção, combate e/ou controle à pragas e doenças específicas a cada espécie de vegetal;

· Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta;

· Correção do solo: quantificar carências e excessos que o solo apresente por meio da análise da acidez do solo e deficiências do macro e micronutrientes para aplicação adequação e a racionalização dos insumos agrícolas;

· Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;

· Corte de gramados, incluindo recorte em passeios, canteiros, árvores e muros;

· Desinçamento dos gramados e canteiros;

· Erradicação de plantas invasoras;

· Irrigação com água de reuso.

3.2.4.6 Limpeza geral

· Limpeza de toda área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de detrito;

· Manutenção geral do gramado com controle de daninhas, poda, adubação e cobertura; 

· Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodos para conservação do solo;

· Rastelagem e remoção de restos vegetais, resultantes do corte;

· Refilamento das áreas gramadas;

· Replantio;

· Reposição de Terra;

· Roçada;

· Compostagem de toda matéria vegetal proveniente.

3.2.4.7 Manutenção e conservação de Áreas Verdes: 

Roçagem com remoção:

· Capinação;

· Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;

· Limpeza Geral: Limpeza de toda área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de detrito;

· Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da limpeza geral; Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou mecanizado das áreas (inclusive de trilhas, aceiros e vias internas de acesso);

· Compostagem de toda matéria vegetal proveniente.

3.2.4.8 Mão de Obra
	Descrição
	Nº Profissionais
	Unidade
	Quant.

	Fiscal de Campo
	1
	Mensalista
	1

	Servente 
	6
	Mensalista
	6


3.2.4.9 Ferramentas e Equipamentos
	Descrição
	Unidade
	Quant.

	Máquinas de Cortar Grama
	un
	3


3.2.4.10 Relação de Materiais/Ferramentas/Fardamentos/EPI/EPC
	Fardamentos, EPI’s/Ferramentas
	Unidade
	Quant.

	Calça em Brim para os serventes
	Ano
	10

	Camisa em Brim para os serventes
	Ano
	10

	Calça em Brim para o fiscal de campo
	Ano
	2

	Camisa em Brim para o fiscal de campo
	Ano
	2

	Boné sem aba
	Ano
	10

	Boné tipo árabe
	Ano
	10

	Botina em couro com C.A
	Ano
	12

	Protetor auricular
	Ano
	72

	Luva de Raspa Cano Curto
	Ano
	144

	Máscara com válvulas PFF2
	Ano
	360

	Óculos
	Ano
	24

	Capa Plástica de chuva
	Ano
	12

	Mangueira trançada
	m/Ano
	385

	Corda
	m/ano
	10

	Rastelo 14 dentes com cabo
	Ano
	20

	Enxada de 2,5" com cabo
	Ano
	25

	Tesoura de poda
	Ano
	4

	Facão 18"
	Ano
	4

	Fixacal
	Ano
	100

	Ancinho
	Ano
	25

	Balde
	Ano
	18

	Carrinho de mão 
	Ano
	5

	Brocha
	Ano
	20

	Cal para Pintura
	kg
	8000

	Garfo com cabo
	Ano
	15

	Pá quadrada com cabo
	Ano
	15

	Vassouram metálica
	Ano
	50

	Vassouram de Piaçava 36 furos
	Ano
	50

	Cone de sinalização
	Ano
	8


3.2.4 DA REMOÇÃO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTE DE ENTULHO E ROÇAGEM

Este serviço tem a finalidade de coletar, transportar e descarregar em local apropriado os entulhos, resíduos volumosos, restos de construção civil, todos os resíduos resultantes de corte de podas de árvores, capinação, roçagem e limpeza de áreas verdes como: parques, jardins etc. O serviço será realizado através de operação mecanizada formada pelo comboio composto por caçambas basculantes com capacidade mínima de 7,00m³ e retroescavadeira.

Os caminhões devem estar municiados das ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções como: pá quadrada, garfo, vassoura, cone de sinalização, etc.

Os serviços serão executados no turno diurno, diariamente, de segunda a sábado, obedecendo ao regime de trabalho de 44h semanais, podendo ser estendido para outros horários em caso de necessidades emergenciais detectadas pela CONTRATANTE ou pela própria CONTRATADA

Os roteiros e programações dessa coleta serão definidos semanalmente e até diariamente entre os fiscais da CONTRATANTE e os responsáveis da CONTRATA, visando sempre otimizar o uso dos equipamentos e melhor atender à população em todos os bairros da cidade, distritos, povoados e localidades rurais.

Os colaboradores recolherão as produções que estarão ensacadas ou amontoadas em locais estratégicos para a coleta, limpando todo o local para não deixar vestígios da produção coletada.

O veículo coletor apropriado será coberto preferencialmente por uma lona após o carregamento do mesmo para evitar que caiam algum tipo de resíduos coletados durante o seu tráfego pelas vias até o destino onde serão descartados.

A CONTRATADA deverá ter um Plano de Manutenção para os veículos e equipamentos, baseado em inspeções diárias, semanais e/ou mensais com programas de manutenção preventiva e corretiva, e disponibilizar veículo reserva igual ou similar ao especificado em casos de avaria que impossibilite a prestação dos serviços contratados. Deve apresentar também serviços internos e externos, de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e pintura periódica), de controle de itens de segurança (iluminação, pneus, dentre outros) e de manutenção;

Os resíduos coletados devem ser descartados em locais apropriados indicados pela CONTRATANTE.

Os colaboradores estarão fardados e usando todos os EPI’s necessários à execução da coleta.
Devera a CONTRATADA fornecer todos os Materiais, Fardamentos, equipamentos, Maquinários e EPI’S necessários para a realização do serviço.

Para esse serviço será utilizado o Veículo coletor tipo caçamba basculante ou de menor porte – em casos excepcionais, em localidades onde seja inviável a circulação de equipamentos coletores compactadores, mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, o serviço de coleta poderá ser executado através de caçambas basculantes com capacidade mínima para 7,0m³.

O proponente deverá apresentar os Veículos à vistoria a ser realizada conforme disposto acima, na Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos para a devida vistoria e onde serão vistoriados os seguintes itens: 

Carrocerias com basculante os veículos terão de possuir carroceria aberta, contendo dispositivos mecânicos ou hidráulicos que possibilitam o içamento e rebatimento da caçamba.

3.2.5.1 Os equipamentos de segurança para o veículo/máquina inspecionados serão: 

· Jogo de cones para sinalização;

· Pisca-pisca acionado pela bateria do caminhão;

· Duas lanternas traseiras suplementares;

· Buzina intermitente acionada quando engatada a ré do veículo coletor;

· Estribo traseiro de chapa antiderrapante;

· Extintor de incêndio.

· Botão que desligue o acionamento do equipamento de carga e descarga em local de fácil acesso. 

3.2.5.2 Quanto ao estado de conservação do veículo/máquina serão observados:

· Estado dos pneus;

· Sistema de frenagem;

· Suspensão;

· Faróis noturnos;

· Piscas, sinalização;

· Pintura;

· Equipamentos de segurança obrigatórios.

3.2.5.3 Quanto ao desempenho do veículo/máquina:

· Será realizado um teste de rua para checagem funcionamento do veículo/máquina e checagem dos equipamentos. 

· O veículo/máquina será avaliado por uma comissão formada por três membros que serão designados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. Será emitido um Laudo de Avaliação do Veículo, que será apresentado no momento da assinatura do contrato.

3.2.5.4 Caminhão Basculhante 7m³

Quantidade: 02 (dois)

Ano de Fabricação: a partir do ano de 2011

3.2.5.5 Retroescavadeira

Quantidade: 01 (um)

Ano de Fabricação: a partir do ano de 2011

A empresa deverá apresentar antes da assinatura do contrato documentos dos veículos comprovando o ano de fabricação e sua propriedade de no mínimo 01 (um) Caminhão.

Os demais veículo e máquina poderão ser locados, desde que, o proponente apresente contrato de locação registrado em cartório com tempo de locação não inferior a vigência prevista do contrato.

Cada equipe a ser formada é composta de 01 (um) motorista e 02 (dois) serventes, e 01 (um) operador de máquina para auxiliar as 2 equipes na remoção de entulho e poda quando necessário. Na metodologia de execução da CONTRATADA deverá vir especificado o tipo e a quantidade de EPI, por função, que estarão disponíveis para a guarnição. Estes deverão atender as características dos serviços a serem realizados, principalmente, no tocante aos resíduos que serão coletados.

3.2.5.6 Mão de Obra

	Descrição
	Nº Profissionais
	Unidade
	Quant.

	Motorista
	2
	Mensalista
	2

	Servente 
	6
	Mensalista
	6

	Operador de Retroescavadeira
	1
	Mensalista
	1


3.2.5.7 Ferramentas e Equipamentos
	Descrição
	Unidade
	Quant.

	Caminhão Basculante c/ cap. 7 m³
	Un
	3

	Retroescavadeira
	Un
	2


3.2.5.8 Relação de Materiais/Ferramentas/Fardamentos/EPI/EPC

	Fardamentos, EPI’s/Ferramentas
	Unidade
	Quant.

	Calça em Brim para os serventes
	Ano
	8

	Camisa em Brim para os serventes
	Ano
	8

	Calça em Brim para o motorista e operador 
	Ano
	6

	Camisa em Brim para o motorista e operador
	Ano
	6

	Boné tipo árabe
	Ano
	8

	Botina em couro com C.A
	Ano
	14

	Protetor auricular
	Ano
	48

	Luva de vaqueta 
	Ano
	32

	Luva Pigmentada
	Ano
	32

	Máscara com valvula PFF2
	Ano
	168

	Pá de bico com cabo
	Ano
	8

	Vassourão de Piaçava 36 furos
	Ano
	8

	Cone de sinalização
	Ano
	4


3.2.5 DA PODA DE ÁRVORES

Atividade de poda compreende a retirada de galhos, ou porções de um organismo vivo, a árvore ou planta. Sendo essa ação realizada para condução do desenvolvimento da árvore, para manutenção, para limpeza, para frutificação, ornamental, e/ou para rejuvenescimento dela.

Deverá ainda o local onde os trabalhos forem realizados ficar isento de qualquer resíduo resultante do mesmo, sejam eles: folhas verdes, secas, pequenos galhos, madeira triturada; ao final deverá ser feita, se necessário, uma pequena varrição no local onde o serviço foi executado.

Atividade de raspagem e retirada de terra sarjetas de logradouros públicos consiste na raspagem e remoção de material carregado em épocas de chuvas, ou proveniente de processo de erosão. Este material acumula-se principalmente nas sarjetas, comprometendo o sistema de drenagem e esgotamento de águas pluviais. A operação consiste no recolhimento dos resíduos existentes, tipo areia, lama, vegetação rasteira e outros, executado ao longo das vias, na superfície dos passeios e canteiros centrais, ajardinados ou não.

Os serviços serão executados no turno diurno, diariamente, de segunda a sábado, obedecendo ao regime de trabalho de 44h semanais, podendo ser estendido para outros horários em caso de necessidades emergenciais detectadas pela CONTRATANTE ou pela própria CONTRATADA.

Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade das áreas a serem podadas e/ou raspadas e seguirão um planejamento no qual todos os bairros serão atendidos. Além desse planejamento poderão fora dele serem atendidas localidades solicitadas pela CONTRATANTE em casos de emergências ou eventos públicos.

Toda produção deverá ser ensacada e colocada em locais de acesso aos veículos coletores para posterior coleta.

3.2.6.1 Poda Manual

Os serviços de poda manual consistem na remoção de galhos, troncos e árvores secas e/ou mortas, poda ornamental, levantamento de copa e supressão de árvores nos canteiros centrais, jardins, rótulas, trevos, áreas ajardinadas, terrenos baldios, vias e qualquer outro local público que necessite do serviço. Utilizando ferramentas manuais.

3.2.6.2 Poda Mecanizada

Os serviços de poda mecanizada consistem na remoção de galhos, troncos ou árvores secas e/ou mortas, poda ornamental, levantamento de copa e supressão de árvores nos canteiros centrais, jardins, rótulas, trevos, áreas ajardinadas, terrenos baldios, vias e qualquer outro local público que necessite do serviço. Utilizando ferramentas mecanizadas como: moto-poda e motosserra.

Todos os colaboradores estarão fardados e utilizando os EPI’s necessários à realização da atividade.

Devera a CONTRATADA fornecer todos os Materiais, Fardamentos, equipamentos, maquinários e EPI’S necessários para a realização do serviço.

Toda e qualquer despesa com combustível e manutenção de máquinas ficara a cargo da CONTRATADA.

3.2.6.3 Mão de Obra

	Descrição
	Nº Profissionais
	Unidade
	Quant.

	Servente 
	4
	Mensalista
	4


3.2.6.4 Ferramentas e Equipamentos
	Descrição
	Unidade
	Quant.

	Máquinas (motosserra)
	Un
	3

	Motopoda
	Un
	2


3.2.6.5 Relação de Materiais/Ferramentas/Fardamentos/EPI/EPC

	Fardamentos, EPI’s/Ferramentas
	Unidade
	Quant.

	Calça em Brim para os serventes
	Ano
	6

	Camisa em Brim para os serventes
	Ano
	6

	Calça de seg. oper. Motoserra
	Ano
	2

	Boné tipo árabe
	Ano
	6

	Botina em couro com C.A
	Ano
	6

	Protetor auricular
	Ano
	36

	Capacete Florestal c/ proteção facial
	Ano
	3

	Luva de Raspa Cano Curto
	Ano
	36

	Cinto de Segurança tipo paraquedista
	Ano
	3

	Máscara com valvula PFF2
	Ano
	72

	Óculos 
	Ano
	6

	Perneira
	Ano
	3

	Capa Plastica de chuva
	Ano
	6

	Escada telecopica 2,6 mt de altura
	Ano
	2

	Corda de 1/2" em nylon 
	m/ano
	50

	Rastelo 14 dentes com cabo
	Ano
	10

	Machado 3''
	Ano
	3

	Tesoura de poda
	Ano
	6

	Facão 18"
	Ano
	3

	Pá quadrada com cabo
	Ano
	6

	Vassouram de Piaçava 36 furos
	Ano
	18

	Cone de sinalização
	Ano
	6


3.2.6 DO SERVIÇOS DE ROÇAGEM A CAPINA
As atividades de roçagem e capinação manual e mecanizada consistem na retirada do mato e da terra com ferramentas adequadas. Estes serviços devem ter planejamento bem detalhado, observando-se a velocidade do crescimento do mato, que varia significativamente conforme a estação do ano e a necessidade de corte de material. Serão executados em áreas públicas não edificadas, ruas sem pavimentação e nos canteiros centrais das vias e em logradouros em que haja a necessidade destes serviços, cada profissional tem a capacidade de produzir 450 m² diário levando a total de 58.500 m² por mês.

A retirada destes materiais previne contra entupimentos das bocas de lobos, ramais e galerias que, quando assoreadas, impedem o escoamento das águas pluviais, aumentando assim a possibilidade de ocorrerem alagamentos, além de impedir a proliferação de vetores como insetos e ratos, beneficiando a estética, a higiene e segurança da cidade.

3.2.6.1 Roçagem mecanizada 

Os serviços de roçagem mecanizada consistem no corte de gramas e vegetação de pequeno porte, nos canteiros centrais, jardins, rótulas, trevos, áreas ajardinadas, terrenos baldios, vias e qualquer outro local público que necessite do serviço, utilizando roçadeiras costais, operada por mão-de-obra especializada e devidamente treinada. O uso se torna mais intenso no período das chuvas pelo rápido crescimento da vegetação. Cada operador de roçadeira deverá ter 01 (um) ajudante (agente de limpeza) em sua equipe, que se encarregará de manter permanentemente telas de proteção de 1,50 metro x 10,0 metros, nas duas laterais da área de operação da roçadeira, visando reduzir o risco de arremesso de pedras e objetos nas vias públicas durante a operação dos equipamentos. Todos os dois empregados deverão estar devidamente protegidos com os EPI’s necessários. 

Deverá ser desenvolvido sistema de suporte para as telas de proteção de forma que possa deslocá-la facilmente ao longo do trecho de operação das roçadeiras. Será proibida a operação do equipamento sem a devida e adequada proteção por telas. 

3.2.6.2 Roçagem e capina manual

Os serviços de roçagem manual consistem no corte de gramas e vegetação de pequeno porte, nos canteiros centrais, jardins, rótulas, trevos, áreas ajardinadas, terrenos baldios, vias e qualquer outro local público que necessite do serviço, utilizando ferramentas manuais. 

Todos os colaboradores estarão fardados e utilizando os EPI’s necessários à realização da atividade.

Devera a CONTRATADA fornecer todos os Materiais, Fardamentos, equipamentos, maquinários e EPI’S necessários para a realização do serviço.

Toda e qualquer despesa com combustível e manutenção de máquinas ficara a cargo da CONTRATADA.

3.2.6.3 Mão de Obra
	Descrição
	Nº Profissionais
	Unidade
	Quant.

	Servente 
	7
	Mensalista
	7

	Supervisor
	1
	Mensalista
	1

	Fiscal de Campo
	1
	Mensalista
	1


3.2.6.4 Ferramentas e Equipamentos
	Descrição
	Unidade
	Quant.

	Roçadeira 
	Un
	3


3.2.6.5 Relação de Materiais/Ferramentas/Fardamentos/EPI/EPC

	Fardamentos, EPI’s/Ferramentas
	Unidade
	Quant.

	Calça em Brim para os serventes
	Ano
	10

	Camisa em Brim para os serventes
	Ano
	10

	Calça em Brim para o fiscal de campo
	Ano
	2

	Camisa em Brim para o fiscal de campo
	Ano
	2

	Calça em Brim para o supervisor
	Ano
	2

	Camisa em Brim para o supervisor
	Ano
	2

	Boné sem aba
	Ano
	10

	Boné tipo árabe
	Ano
	10

	Botina em couro com C.A
	Ano
	14

	Protetor auricular
	Ano
	60

	Luva de Raspa Cano Curto
	Ano
	60

	Máscara com válvula PFF2
	Ano
	168

	Óculos de proteção
	Ano
	10

	Protetor facial incolor
	Ano
	1

	Avental de Raspa
	Ano
	1

	Capa Plástica de chuva
	Ano
	10

	Mangueira trançada 3/4
	m/Ano
	200

	Aspersor
	Ano
	25

	Rastelo 14 dentes com cabo
	Ano
	10

	Enxada 
	Ano
	10

	Facão 18"
	Ano
	2

	Foice
	Ano
	10

	Chibanca
	Ano
	5

	Carrinho de mão 
	Ano
	2

	Perneira
	Ano
	5

	Pá quadrada com cabo
	Ano
	15

	Vassouram de Piaçava 36 furos
	Ano
	20

	Cone de sinalização
	Ano
	5


3.3. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
3.3.1. Os serviços deverão ser executados em toda a extensão territorial do Município de Glória/BA, englobando zona urbana e rural (Sede do Município, Distritos e Povoados), conforme descrito no item 3.1.2.
4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

4.1. Qualificação Econômico-Financeira
· Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa.

· Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, registrados na Junta Comercial, acompanhados de:

· Demonstrativo dos cálculos dos índices:

· Liquidez Geral (LG);

· Solvência Geral (SG);

· Liquidez Corrente (LC), todos com índice maior que 1 (um).

· Assinatura e carimbo do contabilista com registro no CRC.

· Empresas com menos de dois anos devem apresentar os documentos relativos ao período de existência.

· Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação caso algum índice seja igual ou inferior a 1.

· Certidões negativas ou positivas com efeito de negativas de débitos junto aos seguintes órgãos:

· Receita Federal do Brasil (inclusive quanto à Dívida Ativa da União);

· Fazenda Estadual e Municipal, quanto aos tributos administrados pelos respectivos entes;

· FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);

· INSS (Instituto Nacional do Seguro Social);

· Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

4.2. Qualificação Técnico-Operacional 
· Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços similares.

· Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação ou item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

· Registro e quitação da empresa e dos profissionais no CREA (e no CRA, quando aplicável).

· Profissionais exigidos:

· Engenheiro Sanitarista ou Ambiental ou Civil;

· Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho;

· Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários profissional responsável pela empresa, através de uma das seguintes opções: carteira profissional de trabalho contendo ficha de registro de empregados e apresentação de GFIP correspondente ao último mês trabalhado, contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, declaração de compromisso futuro ou contrato social, no caso de sócio, inscrito na entidade profissional competente e possuidor de ART relativa ou similar aos serviços objeto da licitação.

· O atestado deverá ser apresentado com o reconhecimento de firma de quem o emitir, salvo os documentos públicos, conforme o Art. 19, II da Constituição Federal.

4.3. Qualificação Técnico-Profissional
· Atestado de execução de no mínimo 50% dos serviços que componham as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo:

· Coleta de resíduos e transporte;

· Varrição manual;

· Manutenção de praças e jardins;

· Remoção e transporte de resíduos proveniente de entulho, poda de arvores e roçagem.
· Poda, capina e roçagem.

· Atestado em nome do profissional indicado com o vínculo do(s) profissional(is) com a licitante poderá ser comprovado através de uma das seguintes opções: carteira profissional de trabalho contendo ficha de registro de empregados e apresentação de GFIP correspondente ao último mês trabalhado, contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, declaração de compromisso futuro ou contrato social, no caso de sócio;

4.4. Documentação Complementar
· Declaração de disponibilidade de máquinas, equipamentos e pessoal.

· Declaração de compromisso de instalação de escritório de representação e garagem no Município de Glória/BA no prazo de 30 dias caso vencedora.

· Caso a empresa não seja proprietária do aterro para destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares não recicláveis, deverá apresentar Termo de Compromisso com aterro sanitário devidamente licenciado, com registro em cartório.

· Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras – CEAPD
· A proponente deverá possuir no IBAMA:

· Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP);

· Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA, comprovando conformidade com as seguintes atividades:

· Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos;

· Porte e uso de motosserra (Lei nº 12.651/2010);

· Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos (Lei nº 12.305/2010).

· A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber, observando:

· Fornecimento de EPIs aos empregados;

· Observância das normas técnicas de saúde, higiene e segurança do trabalho conforme o Ministério do Trabalho;

· Fiscalização do uso de EPIs pelos trabalhadores.

4.5. Vistoria Técnica dos Veículos e Equipamentos
· Apresentação obrigatória dos veículos/equipamentos (com CRLV) para vistoria até 48h após a declaração do vencedor.

· Local: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

· Veículos:

· Caminhão compactador de lixo (a partir de 2011);

· Caminhão basculante (a partir de 2011).

A exigência é amparada pelo art. 5º, XIII e art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021. A inobservância poderá ensejar a inabilitação ou rescisão contratual, nos termos dos arts. 137 e 138 da referida lei.

· Declaração de que tem disponibilidade de máquinas, equipamentos (incluindo-se   caminhões), pessoal técnico, adequado e disponível, para a realização dos serviços objeto desta licitação, bem como declarar que correrão por conta da licitante, caso seja vencedora, todas as despesas relativas a combustíveis, seguros, manutenção em geral e outros eventuais.

4.6. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 96, 97 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais

4.7. Para a execução do contrato, o contratado deverá elaborar o Plano de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e O Plano de prevenção de Riscos Ambientais, devendo realizar o registro da ART do Responsável Técnico.
4.8.  DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS:
4.8.1. A Proposta de Preços deverá:
4.8.2. Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Glória/BA, contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas.
4.8.3. Conter as planilhas de composição de preços unitários por item, de forma clara e detalhada do serviço ofertado, conforme modelos constantes no Anexo II do Edital, levando em consideração as seguintes informações:

a) As exigências das Convenções Coletivas de Trabalho SEAC x SINDILIMP e SEAC x SINTRACAP vigentes, no que se refere aos salários base, os insumos de mão de obra (vale alimentação, seguro de vida e exames médicos), a jornada de trabalho e em especial os percentuais dos encargos sociais previstos na cláusula quadragésima nona das referidas convenções, observando as devidas atualizações legais, sob pena de desclassificação.

b) Caso os salários base constantes nas convenções citadas anteriormente se encontrem abaixo do salário mínimo vigente no País, as licitantes deverão adotar o salário mínimo vigente, sob pena de desclassificação.

c) Os postos de Agente de Limpeza - Coletor lotados para os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial e de feira livre farão jus ao adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento).

d) Os postos de Agente de Limpeza - Coletor lotados para os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos de construção civil e demolição (entulhos) farão jus ao adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento).

e) Os postos de Agente de Limpeza - Varredor e Catador lotados para os serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos farão jus ao adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento).

f) Os postos de Agente de Limpeza - Limpeza / Conservação de Praça lotados para os serviços de limpeza e conservação de praças públicas farão jus ao adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento).

g) O salários base para composição da remuneração da mão de obra alocada no posto de Operador de Máquinas Pesadas será de R$ 2.769,80.

h) O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta de preços apresentada (Súmula TCU nº 254/2010).

i) As licitantes estarão impedidas de apresentar planilhas de custos e formação de preços com base no regime de tributação do simples nacional, ofensa às disposições da LC nº. 123/2006, conforme posicionamento externado pelo TCU no Acórdão nº. 797/2011 - Plenário.

j) As licitantes estarão impedidas de aplicar o regime de Desoneração na Folha de Pagamentos tendo em vista o objeto da presente licitação, a mesma não se encontra enquadrada no rol das atividades descritas na Lei nº. 12.546/2011.

4.8.4. O licitante deverá apresentar as planilhas de composição de preços unitários referentes aos veículos e às máquinas pesadas, de forma clara, detalhada e individualizada, em conformidade com os modelos previstos no Anexo II do Edital. As composições deverão evidenciar todos os custos diretos e indiretos, incluindo encargos sociais, depreciação, manutenção, combustível, mão de obra e demais elementos pertinentes, conforme metodologia prevista na Instrução Normativa SEGES/ME nº 5/2017 (quando aplicável) e nas boas práticas reconhecidas pelo Tribunal de Contas da União. A ausência ou apresentação inadequada dessas planilhas poderá ensejar a desclassificação da proposta, conforme jurisprudência consolidada do TCU (Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário, entre outros), que ressalta a necessidade de demonstração da exequibilidade e da razoabilidade dos preços ofertados como requisito essencial para a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública, nos termos do art. 5º, inciso IV, e art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

4.8.5. Conter a planilha de composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), de forma clara e detalhada, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União (TCU).

4.8.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.8.7. Conter a razão social da licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento que efetivamente irá executar o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), se houver.

4.8.8. Conter validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.8.9. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, mão-de-obra, e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado.

4.8.10. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos.

4.8.11. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.8.12. Haja vista o julgamento das propostas e o princípio da isonomia, caso as empresas adotem planilha de composição de preços unitários diverso do modelo proposto neste edital, as mesmas deverão adotar os mesmos componentes e coeficientes de produtividade previstos no item 10 deste Termo de Referência, sob pena de desclassificação.

4.8.13. As propostas que não atenderem às exigências estabelecidas neste Termo de Referência serão desclassificadas, especialmente se apresentarem omissões, irregularidades ou falhas que possam dificultar o processo de julgamento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

5.0. Comunicações e Convocação:

5.0.1. As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão preferencialmente por meio eletrônico oficial (e-mail institucional), registradas em sistema próprio ou protocolo físico, quando necessário. A contratada deverá manter canal de atendimento ativo e responder às convocações da Administração no prazo máximo de 24 horas úteis.

5.0.2. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e orientações, especialmente nos casos em que se demandem providências imediatas, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados.

5.0.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, respeitando as disposições legais aplicáveis.

5.1. Forma de Execução e Entregas:

5.1.1. Reunião Inicial: Realizar uma reunião inicial entre a equipe contratada e os representantes da Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos para alinhar expectativas, definir objetivos específicos e esclarecer o escopo dos serviços.

5.1.2. A execução dos serviços deverá obedecer ao cronograma acordado, à periodicidade estabelecida e aos padrões técnicos exigidos no presente Termo de Referência. As entregas, no caso de insumos e equipamentos, devem ser realizadas no local e prazo definidos em contrato, acompanhadas das respectivas notas fiscais e laudos, quando aplicável.

5.1.2.1. Reuniões Periódicas: Realização de reuniões periódicas (mensais) de maneira presencial acompanhada por relatórios.

5.1.2.2. Feedback Contínuo: Solicitação e incorporação de feedback contínuo dos servidores e gestores para ajustar os serviços prestados conforme necessário e garantir que atendam plenamente às expectativas e necessidades.

5.1.2.3. Ajustes e Melhoria Contínua: Implementação de ajustes e melhorias contínuas nos serviços com base no feedback recebido e nas avaliações periódicas de desempenho.

5.1.3. Este modelo de execução contratual visa garantir a qualidade, a segurança e a transparência na execução dos projetos. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, essa contratação não apenas assegura a legalidade dos processos, mas também promove a eficiência na gestão dos recursos públicos
5.2. Suspensão e Prorrogação do Contrato:

5.2.1. A suspensão da execução contratual poderá ser determinada pela Administração, mediante justificativa formal, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. A prorrogação poderá ocorrer, observados os requisitos legais para serviços contínuos, mediante termo aditivo devidamente motivado.

5.3. Inexecução e Substituições:

5.3.1. Em casos de inexecução parcial ou total, a contratada poderá ser advertida, multada ou ter o contrato rescindido, nos termos da legislação vigente. A substituição de equipamentos, insumos ou pessoal deverá ser previamente aprovada pela Administração, garantida a continuidade e qualidade dos serviços.

5.3.2. Caso os serviços prestados apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a Contratada deverá efetuar a substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após notificação, sem ônus adicional para a Administração.

5.5. Da subcontratação:
5.5.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE.

5.5.2. O Contratado poderá subcontratar, no limite de 50% (cinquenta por cento), o objeto do Contrato ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE.

5.6. Da alteração subjetiva:

5.6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que:

5.6.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no ato da contratação original;Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato;

5.6.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO

6.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações contratuais por parte da empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o atendimento às necessidades da administração pública.

6.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos produtos, conforme estabelecido no cronograma contratual. 

6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada solicitação formal.

6.4. Caso haja atraso na execução, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas as justificativas apresentadas pela contratada.

6.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contratada, facilitando o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações.

6.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todos os serviços, inspeções, notificações e demais interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo.

6.7. Rotinas de Fiscalização Contratual
6.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.8.  Preposto:
6.8.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
6.8.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato.
6.8.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
6.8.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual.
6.8.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.9. Fiscalização:
6.9.1.  Será realizada por agentes designados por portaria da autoridade competente, observando-se o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. A fiscalização poderá ser técnica e/ou administrativa, de forma concomitante e complementar.
6.10. Fiscalização Técnica:
6.10.1. Executada por profissional com conhecimento específico da área, responsável pela verificação da conformidade técnica dos serviços prestados, da qualidade dos insumos utilizados, dos métodos adotados e do cumprimento das normas ambientais e urbanísticas.

6.10.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
6.10.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
6.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.;
6.10.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
6.10.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.11. Fiscalização Administrativa:
6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.12. Gestor do Contrato:
6.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
6.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
6.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
6.12.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
6.12.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.12.9. O gestor do contrato será o Srª. Emerson Bezerra Martins- Matrícula n° 226334.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A medição dos serviços será realizada mensalmente, conforme estabelecido no item 6.3 deste Termo de Referência. A aferição dos serviços executados seguirá os seguintes critérios:

7.1.1 Conformidade com o cronograma físico e com a periodicidade definida por tipo de serviço;

7.1.2 Verificação do cumprimento da cobertura geográfica definida por setores (item 6.2);

7.1.3 Avaliação da completude e veracidade dos registros apresentados pela contratada;

7.1.4 Vistoria in loco por parte da fiscalização técnica e administrativa;

7.1.5 Análise de documentos comprobatórios, como relatórios, checklists e registros fotográficos;

7.1.6 Avaliação de desempenho e regularidade na execução dos serviços;

7.1.7 Aplicação da composição de custos unitários dos serviços executados, com base na planilha de custos aprovada em contrato, considerando quantitativos efetivamente medidos.

7.1.8 Cada item de serviço executado será medido com base nas seguintes unidades de referência:

· Coleta de resíduos: tonelada coletada;

· Varrição: metro linear ou metro quadrado de via limpa;

· Roçagem e capina: metro quadrado roçado ou capinado;

· Poda de árvores: unidade de árvore podada;

· Manutenção de praças e jardins: metro quadrado mantido;

· Remoção de entulhos: tonelada removida ou viagem executada.

7.2. Definições dos Serviços

7.2.1 Coleta de resíduos domiciliares: Serviço sistemático de recolhimento dos resíduos sólidos urbanos gerados pelas residências do município, conforme definido na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). A coleta deve ser realizada com veículos compactadores licenciados, atendendo à frequência mínima estabelecida e rotas otimizadas, conforme padrões operacionais definidos em norma técnica e orientações da ABNT NBR 13.969.

7.2.2 Varrição manual de vias públicas: Consiste na limpeza superficial e manual de ruas, calçadas, meios-fios e áreas públicas com uso de vassouras, pás, sacos de acondicionamento e EPI. Inclui o ensacamento e remoção dos resíduos varridos. Este serviço visa a manutenção da higiene urbana, contribuindo para o controle de vetores e o escoamento adequado de águas pluviais.

7.2.3 Roçagem e capina: Atividade de manejo da vegetação rasteira ou daninha em áreas públicas, como canteiros, praças, acostamentos e logradouros. A roçagem pode ser manual (com foice ou enxada) ou mecanizada (com roçadeira costal ou tratorizada), devendo respeitar os critérios ambientais locais e diretrizes do INEMA. A capina é voltada à remoção completa da vegetação, com especial atenção às áreas pavimentadas.

7.2.4 Poda de árvores: Ação técnica voltada ao corte, desbaste ou remoção de galhos de árvores localizadas em vias e áreas públicas, observando os princípios da arborização urbana (ABNT NBR 16.246). Tem por objetivo garantir a segurança de pedestres e veículos, preservar a saúde da árvore e evitar interferências em redes elétricas ou edificações. Os resíduos resultantes devem ser recolhidos e destinados conforme legislação ambiental.

7.2.5 Manutenção de praças e jardins: Conjunto de serviços contínuos para conservação de áreas verdes urbanas, incluindo corte de grama, poda de arbustos ornamentais, plantio de mudas, adubação, irrigação e limpeza. Devem seguir as boas práticas de paisagismo urbano e manejo ambiental, promovendo a valorização estética e ecológica dos espaços públicos.

7.2.6 Remoção de entulhos: Coleta e transporte de resíduos sólidos inertes, como restos de construção civil, galhadas e materiais volumosos descartados em locais indevidos. A atividade deve observar os critérios de segregação e destinação ambientalmente adequada, conforme definido na Resolução CONAMA nº 307/2002 e na Lei nº 12.305/2010. O transporte deve ser realizado em veículos apropriados, com cobertura e controle de carga.

7.3. Do recebimento:
7.3.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente dessa licitação, se dará:
7.3.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;
7.3.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
7.3.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.4. Liquidação:
7.4.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida da execução dos objetos, conforme este Termo de Referência.

7.4.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.4.3.1. o prazo de validade;
7.4.3.2. a data da emissão;
7.4.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.4.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.4.3.5. o valor a pagar; e
7.4.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da Administração, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.4.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.5. Prazo de pagamento:
7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.5.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

= Percentual da taxa anual = 6%
7.6. Forma de pagamento:

7.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.6.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
7.6.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
7.6.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
7.6.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.7. Antecipação de Pagamento

7.7.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou total, conforme as regras previstas no presente tópico.

7.8. Cessão de Crédito

7.8.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

7.8.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais estarão reguladas por suas instruções normativas.

8. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

8.1. O contrato poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no art. 124, da Lei nº 14.133/21.
Reajuste

8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
8.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.9. O reajuste será realizado por Apostilamento.
Repactuação

8.10. É admitida a repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, contado das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, e a data limite para a apresentação da proposta em relação aos demais insumos.
8.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
8.12. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
8.13. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação da respectiva parcela.
8.14. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de composição de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, para a variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data base da categoria.
8.15. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.

8.16. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

8.17. A repactuação será formalizada por meio de apostilamento, salvo quando coincidir com a prorrogação contratual, quando será formalizada por meio de Termo Aditivo ao contrato vigente.

8.18. As repactuações relativas aos custos de mão de obra vinculados à data base de cada categoria serão efetuadas somente com fundamento em Convenção, Acordo Coletivo de Trabalho, Sentença Normativa, ou por força de lei.

8.19. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. DAS OBRIGAÇÕES

9.1. DO CONTRATANTE.

9.1.1.  A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber; 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
9.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições objeto do contrato; 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, relatórios e notificações expedidas.

9.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites permitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto.

9.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do objeto;

9.2. DA CONTRATADA

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, se houver seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, se houver, e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações que houver, como, por exemplo, da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos;

9.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo;

9.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;

9.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta de Contrato;

9.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

9.2.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.2.13. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

9.2.14. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a fatura relativa ao serviço/fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.2.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.2.16. Cumprir as exigências das autoridades públicas;

9.2.17. Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
10.1. O fornecedor será contratado por meio do resultado de procedimento do Pregão eletrônico, cujo critério de julgamento será o menor preço.
10.2. O Regime de Execução da contratação em foco será o de empreitada por preço unitário.
10.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.5. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição similares, dentre outros.

10.7. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

10.8. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.10. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.12. Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os requisitos de habilitação previstos no Edital.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o participante que:
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo órgão licitante;

11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
11.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida;
11.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
11.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em qualquer momento do processo.
11.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.3.1. advertência; 

11.3.2. multa; 

11.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.5. A sanção prevista na cláusula 11.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na cláusula 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.6. A sanção prevista na cláusula 11.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com pregão eletrônico e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11, deste Termo de Referência. 
11.7. A sanção prevista na cláusula 11.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. A sanção prevista na item 11.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas item 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas item 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.7 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.9. As sanções previstas nos itens 11.3.1, 11.3.3 e 11.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 11.3.2.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes.
11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido nesta Administração.
11.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração.
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Administração.
12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

	Órgão:
	03.08.00 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA E SERVIÇOS PÚBLICOS

	Atividade:
	2038 – Coletar Lixo Domiciliar e Entulho – Proc. Varrição e Capinação de Logradouros Públicos

	Elemento da Despesa:
	33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

	Fonte
	1500.0000/1709.0000


12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A Contratante reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021.

13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Paulo Afonso – BA, como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Glória-BA, 16 de abril de 2025.
Emerson Bezerra Martins

Matrícula: 226334
	ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS


MODELO – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, CONTENDO ENDEREÇO, TELEFONE E FAX)

 Local e Data

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E ENDEREÇO

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.S.as, nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 
Pregão eletrônico n° 007/2025, pelo preço mensal de R$ ____________________ (______________________________), perfazendo o valor global de R$  ____________________ (______________________________), com prazo de execução de_____ (________) meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando o Sr. _______________________, Carteira de Identidade nº ________________, órgão expedidor ____________ e CPF nº ______________________, como representante legal desta empresa Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ____ (___________) dias, a contar da data de abertura da licitação.

Dados bancários:

 Banco: __________      Agencia: ___________   Conta Corrente: _________

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

	Item
	Descriminação
	Unid
	Quant. Anual
	Preço Unit (R$)
	Preço Total (R$)

	1
	Coleta de resíduos domiciliares e transporte até o local de  disposição final.
	Ton
	8.000
	
	

	2
	Varrição manual e remoção de resíduos produzidos
	KM
	67.700
	
	 

	3
	Manutenção de praças e jardins
	M²
	702.000
	 
	 

	4
	Remoção e transporte de resíduos proveniente de entulho, poda de arvores e  roçagem
	Ton
	6.400
	 
	 

	5
	Poda de árvores
	Und
	3.800
	 
	

	6
	Serviços de roçagem e capina
	M²
	702.000
	 
	

	VALOR MENSAL
	 R$              

	VALOR GLOBAL PARA 12 (DOZE) MESES
	 R$           


Município, (...) de (...) de 2025.

____________________________

Razão Social

CNPJ

Nome do Representante Legal e Assinatura

ANEXO II.1

DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

(USAR MODELO APRESENTADO NO EDITAL)

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

	MÊS
	PERCENTUAL (%)
	VALOR (R$)

	1º
	8,33%
	 

	2º
	8,33%
	 

	3º
	8,33%
	 

	4º
	8,33%
	 

	5º
	8,33%
	 

	6º
	8,33%
	 

	7º
	8,33%
	 

	8º
	8,33%
	 

	9º
	8,34%
	 

	10º
	8,34%
	 

	11º
	8,34%
	 

	12º
	8,34%
	 

	TOTAL
	100,00%
	 

	DADOS DA PROPONENTE

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço: 


DETALHAMENTO POR ITEM

	COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES

	Planilha de Composição de Custos

	

	 Síntese dos custos 

	 Item 
	 Custo (R$/mês) 
	 % 

	 1. Mão-de-obra 
	
	

	 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 
	
	

	 3. Veículos e Equipamentos 
	
	

	 4. Ferramentas e Materiais de Consumo 
	
	

	 5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
	
	

	 CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR 
	
	

	

	 Síntese de quantitativos 

	 Mão-de-obra 
	Quantidade
	

	 1.1. Servente Turno do Dia (Coleta de resíduos domiciliar) 
	6
	

	 1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta de resíduos domiciliar) 
	2
	

	 Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 
	8
	

	

	Veículos e Equipamentos
	Quantidade
	

	 3.1. Caminhão coletor compactador capacidade de 15 m³ (Coleta domiciliar) 
	2
	

	

	1. Mão-de-obra

	

	1.1. Servente Turno do Dia (Coleta de resíduos domiciliar)

	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	3
	
	
	

	
	

	

	1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta de resíduos domiciliar)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Motorista
	 
	 
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	1
	
	
	

	
	

	

	1.3. Auxílio Alimentação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Servente
	Vale
	            3 
	
	
	

	Motorista
	Unidade
	            1 
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	

	Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês).........................................................................................
	

	

	2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

	

	2.1. Uniformes e EPI's para Servente e Motorista

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Calça em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Camisa em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Calça em Brim para o motorista
	unidade/Ano
	4
	
	
	

	Camisa em Brim para o motorista
	unidade/Ano
	4
	
	
	

	Boné tipo árabe
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Botina em couro com C.A
	unidade/Ano
	16
	
	
	

	Protetor auricular
	unidade/Ano
	72
	
	
	

	Luva Nitrili-Ka 30AZ T9
	unidade/Ano
	72
	
	
	

	Mascára com válvula PFF2
	unidade/Ano
	192
	
	
	

	Óculos de proteção
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Capa plástica de chuva
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	 8
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês).....................................................................................
	

	

	3. Veículos e Equipamentos

	

	3.1. Caminhão coletor compactador capacidade de 15 m³ (Coleta domiciliar)

	

	3.1.1. Depreciação

	

	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição dos chassis ¹
	unidade
	1
	
	
	

	Custo de aquisição dos compactadores
	unidade
	1
	
	
	

	Depreciação dos chassis (60 meses)
	%
	80
	
	
	

	Depreciação compactadores (60 meses)
	%
	90
	
	
	

	Depreciação mensal veículos coletores
	mês
	60
	
	
	

	¹ Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes (Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 (três) Coletores).
	

	
	

	

	3.1.2.  Remuneração do Capital  Investido
	
	
	
	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo dos veículos coletores
	unidade
	1
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	
	

	

	3.1.3. Impostos e Seguros

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	IPVA
	unidade
	1
	
	
	

	Seguro obrigatório
	unidade
	1
	
	
	

	Seguro contra terceiros
	unidade
	1
	
	
	

	Impostos e seguros mensais
	mês
	12
	
	
	

	
	

	

	3.1.4. Consumos

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de óleo diesel / km rodado
	km/l
	2,50
	
	
	

	Custo mensal com óleo diesel
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo do motor /1.000 km rodados
	l/1.000 km
	6,00
	
	
	

	Custo mensal com óleo do motor
	km
	8.780
	
	
	

	

	C. de óleo da transmissão /1.000 km
	l/1.000 km
	0,85
	
	
	

	Custo mensal com óleo da transmissão
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo hidráulico / 1.000 km
	l/1.000 km
	5,00
	
	
	

	Custo mensal com óleo hidráulico
	km
	8.780
	
	
	

	Custo de graxa /1.000 km rodados
	kg/1.000 km
	2
	
	
	

	Custo mensal com graxa
	km
	8.780
	
	
	

	
	

	

	3.1.5. Manutenção

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição dos chassis
	unidade
	1
	
	
	

	Custo de aquisição dos compactadores
	unidade
	1
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	
	

	

	3.1.6. Pneus

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5
	unidade
	10
	
	
	

	Custo de recapagem
	unidade
	10
	
	
	

	Custo jg. compl. + recap. / km rodado
	km/jogo
	70.000
	
	
	

	Custo mensal com pneus
	km
	8.780
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês).........................................................................
	

	

	4. Ferramentas e Materiais de Consumo

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Pá quadrada com cabo
	unidade
	24
	
	
	

	Vassoura Gari
	unidade
	24
	
	
	

	Ancinho com cabo
	unidade
	24
	
	
	

	Cone de sinalização
	unidade
	4     
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) ...................................................
	

	

	

	CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)......................................
	

	

	5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Benefícios e despesas indiretas
	%
	25,67
	
	
	

	
	

	
	

	Custo Mensal com BDI (R$/mês).............................................................................................................
	

	

	CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês)...................................................................................................
	

	

	RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

	

	(A) Total de custos mensais:
	R$
	
	

	(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 
	8.000
	 Toneladas 
	

	

	PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B]
	 R$/tonelada 
	

	

	 Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS 

	Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês)................
	
	

	Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton)............
	
	

	

	 Encargos Sociais 

	

	 Grupo A 
	
	

	 INSS 
	20,00%
	

	 FGTS 
	8,00%
	

	 Seg. Acid. Trabalho 
	3,00%
	

	 Salário Educação 
	2,50%
	

	 Sebrae 
	0,60%
	

	 Sesi/Sesc/DPC/Faer 
	1,50%
	

	 Senai/Senac/DPC/Faer 
	1,00%
	

	 Incra 
	0,20%
	

	 Sub-total 
	36,80%
	

	
	
	

	 Grupo B 
	
	

	 Férias 
	18,39%
	

	 Aviso Prévio 
	11,03%
	

	 Auxílio Doença 
	1,93%
	

	 Sub-total 
	31,35%
	

	
	
	

	 Grupo C 
	
	

	 13° Salário 
	11,03%
	

	 50% FGTS (rescisões) 
	5,49%
	

	 Sub-total 
	16,52%
	

	
	
	

	 Incidência cumulativa 
	
	

	 Grupo A sobre Grupo B 
	11,54%
	

	 FGTS sobre  Aviso Prévio 
	0,88%
	

	
	
	

	 Total para Encargos Sociais 
	97,09%
	

	

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas
	

	Administração Central
	AC
	8,00%
	

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	0,25%
	

	Lucro
	L
	5,00%
	

	Despesas Financeiras
	DF
	1,00%
	

	Tributos - ISS
	T
	5,00%
	

	Tributos - PIS/COFINS
	
	3,65%
	

	Fórmula para o cálculo do BDI:
	 
	 
	

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1
	 
	

	Resultado do cálculo do BDI:
	 
	25,67%
	


	VARRIÇÃO MANUAL E REMOÇÃO DE RESÍDUOS PRODUZIDOS

	Planilha de Composição de Custos

	

	 Síntese dos custos 

	 Item 
	 Custo (R$/mês) 
	 % 

	 1. Mão-de-obra  
	
	

	 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 
	
	

	 3. Ferramentas e Materiais de Consumo
	
	

	 4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI
	
	

	 CUSTO TOTAL MENSAL COM A VARRIÇÃO MANUAL E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
	
	

	

	 Síntese de quantitativos 

	 Mão-de-obra 
	 Quantidade 
	

	 1.1. Servente Turno do Dia (Varrição e Remoção de Resíduos) 
	9
	

	 1.2. Fiscal Turno do Dia (Varrição e Remoção de Resíduos) 
	1
	

	 Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 
	10
	

	

	1. Mão-de-obra

	

	1.1. Servente Turno do Dia (Varrição e Remoção de Resíduos)

	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	9
	
	
	

	
	

	

	1.2. Fiscal Turno do Dia (Varrição e Remoção de Resíduos)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Motorista
	 
	 
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	1
	
	
	

	
	

	

	1.3. Auxílio Alimentação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Serventes
	Vale
	                               9 
	
	
	

	Fiscal de campo
	Unidade
	                               1 
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ..............................................................................................
	

	

	2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

	

	2.1. Uniformes e EPI's para Serventes e Fiscal

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Calça em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	18
	
	
	

	Camisa em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	18
	
	
	

	Calça em Brim para o fiscal
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Camisa em Brim para o fiscal
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Boné sem aba
	unidade/Ano
	18
	
	
	

	Boné tipo árabe
	unidade/Ano
	18
	
	
	

	Botina em couro com C.A
	unidade/Ano
	20
	
	
	

	Protetor auricular
	unidade/Ano
	120
	
	
	

	Luva pigmentada
	unidade/Ano
	108
	
	
	

	Luva de raspa cano curto
	unidade/Ano
	108
	
	
	

	Máscara com válvulas PFF2
	unidade/Ano
	240
	
	
	

	Óculos de proteção
	unidade/Ano
	20
	
	
	

	Capa plástica de chuva
	unidade/Ano
	18
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	10
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) .....................................................................................
	

	

	3. Ferramentas e Materiais de Consumo

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Carrinho tipo lutocar
	unidade/Ano
	9
	
	
	

	Saco em nylon tipo grande para coletar ramagem
	unidade/Ano
	1200
	
	
	

	Saco plástico 100 litros
	unidade/Ano
	14040
	
	
	

	Pá de bico com cabo
	unidade/Ano
	30
	
	
	

	Pá quadrada com cabo
	unidade/Ano
	30
	
	
	

	Vassoura metálica
	unidade/Ano
	60
	
	
	

	Vassoura de piaçava 36 furos
	unidade/Ano
	60
	
	
	

	Cone de sinalização
	unidade/Ano
	9
	
	
	

	
	

	
	

	Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) .....................................................
	

	

	

	CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)........................................
	

	

	4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Benefícios e despesas indiretas
	%
	25,67
	
	
	

	
	

	
	

	Custo Mensal com BDI (R$/mês) .............................................................................................................
	

	
	

	CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) ....................................................................................................
	

	

	RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

	

	(A) Total de custos mensais:
	 
	R$
	
	

	(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 
	 
	67.700
	 Toneladas 
	

	
	
	
	
	
	

	PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B]
	 
	 
	 R$/tonelada 
	

	

	 Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS 

	Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês)...........
	
	

	Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton)........
	
	

	

	 Encargos Sociais 

	

	 Grupo A 
	

	 INSS 
	20,00%
	

	 FGTS 
	8,00%
	

	 Seg. Acid. Trabalho 
	3,00%
	

	 Salário Educação 
	2,50%
	

	 Sebrae 
	0,60%
	

	 Sesi/Sesc/DPC/Faer 
	1,50%
	

	 Senai/Senac/DPC/Faer 
	1,00%
	

	 Incra 
	0,20%
	

	 Sub-total 
	36,80%
	

	
	

	 Grupo B 
	

	 Férias 
	18,39%
	

	 Aviso Prévio 
	11,03%
	

	 Auxílio Doença 
	1,93%
	

	 Sub-total 
	31,35%
	

	
	

	 Grupo C 
	

	 13° Salário 
	11,03%
	

	 50% FGTS (rescisões) 
	5,49%
	

	 Sub-total 
	16,52%
	

	
	

	 Incidência cumulativa 
	

	 Grupo A sobre Grupo B 
	11,54%
	

	 FGTS sobre  Aviso Prévio 
	0,88%
	

	
	

	 Total para Encargos Sociais 
	97,09%
	

	

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

	Administração Central
	AC
	8,00%
	

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	0,25%
	

	Lucro
	L
	5,00%
	

	Despesas Financeiras
	DF
	1,00%
	

	Tributos - ISS
	T
	5,00%
	

	Tributos - PIS/COFINS
	
	3,65%
	

	Fórmula para o cálculo do BDI:
	 
	 
	

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1
	 
	 
	

	Resultado do cálculo do BDI:
	 
	25,67%
	


	MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS

	Planilha de Composição de Custos

	

	 Síntese dos custos 

	 Item 
	 Custo (R$/mês) 
	 % 

	 1. Mão-de-obra 
	
	

	 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 
	
	

	 3. Veículos e Equipamentos 
	
	

	 4. Ferramentas e Materiais de Consumo 
	
	

	 5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
	
	

	 CUSTO TOTAL MENSAL COM A MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
	
	

	

	 Síntese de quantitativos 

	 Mão-de-obra 
	 Quantidade 
	

	 1.1. Servente Turno do Dia (Manutenção de praças e jardins) 
	5
	

	 1.2. Fiscal Turno do Dia (Manutenção de praças e jardins) 
	1
	

	 Total de mão-de-obra (postos de trabalho)
	6
	

	

	Veículos e Equipamentos
	 Quantidade 
	

	 3.1. Máquina de cortar grama (Manutenção de praças e Jardins) 
	 
	2
	

	

	1. Mão-de-obra

	

	1.1. Servente Turno do Dia (Manutenção de praças e jardins)
	
	
	

	
	
	
	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	5
	
	
	

	
	

	

	1.2. Fiscal Turno do Dia (Manutenção de praças e jardins)

	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Motorista
	 
	 
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	1
	
	
	

	
	                          -   

	

	1.3. Auxílio Alimentação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Servente
	vale
	                     5 
	
	
	

	Fiscal
	unidade
	                     1 
	
	
	

	
	

	
	

	Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ..............................................................................................
	

	

	2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

	

	2.1. Uniformes e EPI's para Servente e Fiscal

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Calça em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Camisa em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Calça em Brim para o fiscal de campo
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Camisa em Brim para o fiscal de campo
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Boné sem aba
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Boné tipo árabe
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Botina em couro com C.A
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Protetor auricular
	unidade/Ano
	72
	
	
	

	Luva de raspa cano curto
	unidade/Ano
	144
	
	
	

	Mascára com válvula PFF2
	unidade/Ano
	360
	
	
	

	Óculos
	unidade/Ano
	24
	
	
	

	Capa plástica de chuva
	unidade/Ano
	12
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	 6
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) ......................................................................................
	

	

	3. Veículos e Equipamentos

	

	3.1. Máquina de cortar grama (Manutenção de praças e Jardins)

	

	3.1.1.  Remuneração do Capital Investido

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo dos equipamentos
	unidade
	2
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	
	

	

	3.1.2. Manutenção

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição do equipamento
	unidade
	2
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês)...........................................................................
	

	

	4. Ferramentas e Materiais de Consumo

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Mangueira trançada
	m/Ano
	385
	
	
	

	Corda
	m/Ano
	10
	
	
	

	Rastelo 14 dentes com cabo
	Ano
	20
	
	
	

	Enxada de 2,5'' com cabo
	Ano
	25
	
	
	

	Tesoura de poda
	Ano
	4
	
	
	

	Facão 18''
	Ano
	4
	
	
	

	Fixacal
	Ano
	100
	
	
	

	Ancinho
	Ano
	25
	
	
	

	Balde
	Ano
	18
	
	
	

	Carrinho de mão
	Ano
	5
	
	
	

	Brocha
	Ano
	20
	
	
	

	Cal para pintura
	Kg
	8000
	
	
	

	Garfo com cabo
	Ano
	15
	
	
	

	Pá quadrada com cabo
	Ano
	15
	
	
	

	Vassoura metálica
	Ano
	50
	
	
	

	Vassoura de piaçava 36 furos
	Ano
	50
	 
	 
	

	Cone de sinalização
	Ano
	8
	 
	 
	

	
	

	

	Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) .....................................................
	

	

	CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)........................................
	

	

	5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Benefícios e despesas indiretas
	%
	25,67
	
	
	

	
	                          

	

	Custo Mensal com BDI (R$/mês) ..............................................................................................................
	

	

	CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) ....................................................................................................
	

	

	RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

	

	(A) Total de custos mensais:
	 
	R$
	
	

	
	
	
	
	
	

	(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 
	702.000
	Toneladas
	

	
	
	
	
	
	

	PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B]
	 R$/tonelada 
	

	

	 Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS 

	Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês).............................................
	
	

	Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton).............................................
	
	

	

	 Encargos Sociais 

	

	 Grupo A 
	
	

	 INSS 
	20,00%
	

	 FGTS 
	8,00%
	

	 Seg. Acid. Trabalho 
	3,00%
	

	 Salário Educação 
	2,50%
	

	 Sebrae 
	0,60%
	

	 Sesi/Sesc/DPC/Faer 
	1,50%
	

	 Senai/Senac/DPC/Faer 
	1,00%
	

	 Incra 
	0,20%
	

	 Sub-total 
	36,80%
	

	
	
	

	 Grupo B 
	
	

	 Férias 
	18,39%
	

	 Aviso Prévio 
	11,03%
	

	 Auxílio Doença 
	1,93%
	

	 Sub-total 
	31,35%
	

	
	
	

	 Grupo C 
	
	

	 13° Salário 
	11,03%
	

	 50% FGTS (rescisões) 
	5,49%
	

	 Sub-total 
	16,52%
	

	
	
	

	 Incidência cumulativa 
	
	

	 Grupo A sobre Grupo B 
	11,54%
	

	 FGTS sobre  Aviso Prévio 
	0,88%
	

	
	
	

	 Total para Encargos Sociais 
	97,09%
	

	

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

	

	Administração Central
	AC
	8,00%
	

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	0,25%
	

	Lucro
	L
	5,00%
	

	Despesas Financeiras
	DF
	1,00%
	

	Tributos - ISS
	T
	5,00%
	

	Tributos - PIS/COFINS
	
	3,65%
	

	Fórmula para o cálculo do BDI: 
	

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1 
	

	Resultado do cálculo do BDI:
	25,67%
	


	REMOÇÃO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTE DE ENTULHO E ROÇAGEM

	Planilha de Composição de Custos

	

	 Síntese dos custos 

	 Item 
	 Custo (R$/mês) 
	 % 

	 1. Mão-de-obra
	
	

	 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 
	
	

	 3. Veículos e Equipamentos 
	
	

	 4. Ferramentas e Materiais de Consumo 
	
	

	 5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
	
	

	 CUSTO TOTAL MENSAL COM REMOÇÃO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENINTE DE ENTULHO E ROÇAGEM 
	
	

	 

	 Síntese de quantitativos 

	 Mão-de-obra 
	 Quantidade 
	

	 1.1. Servente Turno do Dia (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem) 
	4
	

	 1.2. Motorista Turno do Dia (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem) 
	2
	

	 1.3. Operador de retroescavadeira (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem) 
	1
	

	 Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 
	7
	

	
	

	Veículos e Equipamentos
	 Quantidade 
	

	 3.1. Caminhão basculante c/ capacidade 7m³ (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem) 
	2
	

	 3.2. Retroescavadeira (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem) 
	1
	

	Total
	3
	

	

	1. Mão-de-obra

	

	1.1. Servente Turno do Dia (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	4
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	1.2. Motorista Turno do Dia (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem)
	
	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Motorista
	 
	 
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	2
	
	
	

	
	

	

	1.3. Operador de retroescavadeira (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Motorista
	 
	 
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	1
	
	
	

	
	                       

	

	1.4. Auxílio Alimentação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Servente
	vale
	                4 
	
	
	

	Motorista
	unidade
	                2 
	
	
	

	Operador de Retroescavadeira
	Unidade
	                1 
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) .....................................................................................................
	

	

	2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

	

	2.1. Uniformes e EPI's para Servente, Motorista e Operador de Retroescavadeira

	

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Calça em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	8
	
	
	

	Camisa em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	8
	
	
	

	Calça em Brim para o motorista e operador
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Camisa em Brim para o motorista e operador
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Boné tipo árabe
	unidade/Ano
	8
	
	
	

	Botina em couro com C.A
	unidade/Ano
	14
	
	
	

	Protetor auricular
	unidade/Ano
	48
	
	
	

	Luva de vaqueta
	unidade/Ano
	32
	
	
	

	Luva pigmentada
	unidade/Ano
	32
	
	
	

	Mascára com válvula PFF2
	unidade/Ano
	168
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	 7
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês).............................................................................................

 
	

	

	3. Veículos e Equipamentos

	

	3.1. Caminhão basculante c/ capacidade 7m³ (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem)

	

	3.1.1. Depreciação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição dos chassis ¹
	unidade
	1
	
	
	

	Custo de aquisição dos compactadores
	unidade
	1
	
	
	

	Depreciação dos chassis (60 meses)
	%
	80
	
	
	

	Depreciação compactadores (60 meses)
	%
	90
	
	
	

	Depreciação mensal veículos coletores
	mês
	60
	
	
	

	¹ Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes (Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 (três) Coletores).
	

	
	

	

	3.1.2.  Remuneração do Capital  Investido

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do veículo
	unidade
	1
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	
	

	

	3.1.3. Impostos e Seguros

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	IPVA
	unidade
	1
	
	
	

	Seguro obrigatório
	unidade
	1
	
	
	

	Seguro contra terceiros
	unidade
	1
	
	
	

	Impostos e seguros mensais
	mês
	12
	
	
	

	
	

	

	3.1.4. Consumos

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de óleo diesel / km rodado
	km/l
	2,50
	
	
	

	Custo mensal com óleo diesel
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo do motor /1.000 km rodados
	l/1.000 km
	6,00
	
	
	

	Custo mensal com óleo do motor
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo da transmissão /1.000 km
	l/1.000 km
	0,85
	
	
	

	Custo mensal com óleo da transmissão
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo hidráulico / 1.000 km
	l/1.000 km
	5,00
	
	
	

	Custo mensal com óleo hidráulico
	km
	8.780
	
	
	

	Custo de graxa /1.000 km rodados
	kg/1.000 km
	2
	
	
	

	Custo mensal com graxa
	km
	8.780
	
	
	

	
	

	

	3.1.5. Manutenção

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição dos chassis
	unidade
	1
	
	
	

	Custo de aquisição dos compactadores
	unidade
	1
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	
	

	

	3.1.6. Pneus

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5
	unidade
	10
	
	
	

	Custo de recapagem
	unidade
	10
	
	
	

	Custo jg. compl. + recap. / km rodado
	km/jogo
	70.000
	
	
	

	Custo mensal com pneus
	km
	8.780
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	3.2. Retroescavadeira (Remoção e Transporte de Resíduos Proveniente de Entulho e Roçagem)

	

	3.2.1. Depreciação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição dos chassis ¹
	unidade
	1
	
	
	

	Custo de aquisição dos compactadores
	unidade
	1
	
	
	

	Depreciação dos chassis (60 meses)
	%
	80
	
	
	

	Depreciação compactadores (60 meses)
	%
	90
	
	
	

	Depreciação mensal veículos coletores
	mês
	60
	
	
	

	¹ Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes (Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 (três) Coletores).
	

	
	

	

	3.2.2.  Remuneração do Capital Investido

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do veículo
	unidade
	1
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	
	

	

	3.2.3. Impostos e Seguros

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	IPVA
	unidade
	1
	
	
	

	Seguro obrigatório
	unidade
	1
	
	
	

	Seguro contra terceiros
	unidade
	1
	
	
	

	Impostos e seguros mensais
	mês
	12
	
	
	

	
	

	

	3.2.4. Consumos

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de óleo diesel / km rodado
	km/l
	2,50
	
	
	

	Custo mensal com óleo diesel
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo do motor /1.000 km rodados
	l/1.000 km
	6,00
	
	
	

	Custo mensal com óleo do motor
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo da transmissão /1.000 km
	l/1.000 km
	0,85
	
	
	

	Custo mensal com óleo da transmissão
	km
	8.780
	
	
	

	C. de óleo hidráulico / 1.000 km
	l/1.000 km
	5,00
	
	
	

	Custo mensal com óleo hidráulico
	km
	8.780
	
	
	

	Custo de graxa /1.000 km rodados
	kg/1.000 km
	2
	
	
	

	Custo mensal com graxa
	km
	8.780
	
	
	

	
	

	

	3.2.5. Manutenção

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição dos chassis
	unidade
	1
	
	
	

	Custo de aquisição dos compactadores
	unidade
	1
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	
	

	

	3.2.6. Pneus

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5
	unidade
	10
	
	
	

	Custo de recapagem
	unidade
	10
	
	
	

	Custo jg. compl. + recap. / km rodado
	km/jogo
	70.000
	
	
	

	Custo mensal com pneus
	km
	8.780
	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	

	Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) ................................................................................
	

	

	4. Ferramentas e Materiais de Consumo

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Pá de bico com cabo
	Ano
	8
	
	
	

	Vassoura de piaçava 36 furos
	Ano
	8
	
	
	

	Cone de sinalização
	Ano
	4
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) ..........................................................
	

	

	CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês).............................................
	

	

	5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Benefícios e despesas indiretas
	%
	25,67
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com BDI (R$/mês) ....................................................................................................................
	

	

	CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) ..........................................................................................................
	

	

	RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

	(A) Total de custos mensais:
	R$
	
	

	(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês:
	6.400,000
	Toneladas
	

	

	PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B]
	 R$/tonelada 
	

	

	 Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS 
	

	Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês)...................
	
	

	Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton)...............
	
	

	

	 Encargos Sociais 

	

	 Grupo A 
	

	 INSS 
	20,00%
	

	 FGTS 
	8,00%
	

	 Seg. Acid. Trabalho 
	3,00%
	

	 Salário Educação 
	2,50%
	

	 Sebrae 
	0,60%
	

	 Sesi/Sesc/DPC/Faer 
	1,50%
	

	 Senai/Senac/DPC/Faer 
	1,00%
	

	 Incra 
	0,20%
	

	 Sub-total 
	36,80%
	

	
	
	

	 Grupo B 
	
	

	 Férias 
	18,39%
	

	 Aviso Prévio 
	11,03%
	

	 Auxílio Doença 
	1,93%
	

	 Sub-total 
	31,35%
	

	
	
	

	 Grupo C 
	
	

	 13° Salário 
	11,03%
	

	 50% FGTS (rescisões) 
	5,49%
	

	 Sub-total 
	16,52%
	

	
	
	

	 Incidência cumulativa 
	
	

	 Grupo A sobre Grupo B 
	11,54%
	

	 FGTS sobre  Aviso Prévio 
	0,88%
	

	
	
	

	 Total para Encargos Sociais 
	97,09%
	

	

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

	

	Administração Central
	AC
	8,00%
	 

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	0,25%
	

	Lucro
	L
	5,00%
	

	Despesas Financeiras
	DF
	1,00%
	

	Tributos - ISS
	T
	5,00%
	

	Tributos - PIS/COFINS
	
	3,65%
	

	Fórmula para o cálculo do BDI:
	 
	 
	

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1
	

	Resultado do cálculo do BDI:
	25,67%
	


	PODA DE ARVÓRES

	Planilha de Composição de Custos

	

	 Síntese dos custos 

	 Item 
	 Custo (R$/mês) 
	 % 

	 1. Mão-de-obra 
	
	

	 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 
	
	

	 3. Veículos e Equipamentos 
	
	

	 4. Ferramentas e Materiais de Consumo 
	
	

	 5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
	
	

	 CUSTO TOTAL MENSAL COM PODA DE ARVÓRES 
	
	

	

	 Síntese de quantitativos 

	 Mão-de-obra 
	 Quantidade 
	

	 1.1. Servente Turno do Dia (Poda de Arvóres) 
	3
	

	 Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 
	3
	

	 
	 

	Veículos e Equipamentos
	 Quantidade 
	

	 3.1. Máquina Motosserra (Poda de Arvóres) 
	2
	

	 3.2. Motopoda (Poda de Arvóres) 
	1
	

	Total
	3
	

	 
	 

	1. Mão-de-obra

	  

	1.1. Servente Turno do Dia (Poda de Arvóres)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	3
	
	
	

	
	

	

	1.2. Auxílio Alimentação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Servente
	vale
	                            3 
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	 

	Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ..............................................................................................
	                 -   

	 
	 

	2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

	  

	2.1. Uniformes e EPI's para Serventes

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Calça em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Camisa em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Calça de seg. oper. Motosserra
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Boné tipo árabe
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Botina em couro com C.A
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Protetor auricular
	unidade/Ano
	36
	
	
	

	Capacete florestal c/ proteção facial
	unidade/Ano
	3
	
	
	

	Luva de raspa cano curto
	unidade/Ano
	36
	
	
	

	Cinto de Segurança tipo paraquedista
	unidade/Ano
	3
	
	
	

	Mascára com válvula PFF2
	unidade/Ano
	72
	
	
	

	Óculos
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Perneira
	unidade/Ano
	3
	
	
	

	Capa plástica de Chuva
	unidade/Ano
	6
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	 3
	
	
	

	
	

	 
	 

	 
	 

	Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) .....................................................................................
	                 -   

	 

	3. Veículos e Equipamentos

	  

	3.1. Máquina Motosserra (Poda de Arvóres)

	

	3.1.1.  Remuneração do Capital  Investido

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do equipamento
	unidade
	2
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	
	

	  

	 3.1.2. Manutenção 
	 

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição do equipamento
	unidade
	2
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	  
	

	 
	 

	 3.2. Motopoda (Poda de Arvóres) 

	  

	 3.2.1.  Remuneração do Capital Investido 

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do equipamento
	unidade
	1
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	  
	

	  

	 3.2.2. Manutenção 
	 

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição do equipamento
	unidade
	1
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	  
	

	  

	  

	Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) .........................................................................
	

	 
	 

	4. Ferramentas e Materiais de Consumo

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Escada telecopica 2,6 mt de altura
	Ano
	2
	 
	
	

	Corda de 1/2'' em nylon
	m/ano
	50
	 
	
	

	Rastelo 14 dentes com cabo
	Ano
	10
	 
	
	

	Machado 3''
	Ano
	3
	 
	
	

	Tesoura de poda
	Ano
	6
	 
	
	

	Facão 18''
	Ano
	3
	 
	
	

	Pá quadrado com cabo
	Ano
	6
	 
	
	

	Vassoura de piaçava 36 furos
	Ano
	18
	 
	
	

	Cone de sinalização
	Ano
	6
	 
	
	

	 
	

	 

	Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) ..................................................
	

	 

	CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês).....................................
	

	 

	5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Benefícios e despesas indiretas
	%
	25,67
	
	
	

	 
	

	 

	Custo Mensal com BDI (R$/mês) ..............................................................................................................
	

	  

	CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) ....................................................................................................
	

	 

	RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

	(A) Total de custos mensais:
	R$
	
	
	

	(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 
	3.800,000
	Toneladas
	

	 
	 

	PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B]
	 R$/tonelada 
	

	 
	 

	 Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS 
	
	

	Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês)..........
	
	

	Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton)......
	
	

	 
	 

	 Encargos Sociais 

	

	 Grupo A 
	

	 INSS 
	20,00%
	

	 FGTS 
	8,00%
	

	 Seg. Acid. Trabalho 
	3,00%
	

	 Salário Educação 
	2,50%
	

	 Sebrae 
	0,60%
	

	 Sesi/Sesc/DPC/Faer 
	1,50%
	

	 Senai/Senac/DPC/Faer 
	1,00%
	

	 Incra 
	0,20%
	

	 Sub-total 
	36,80%
	

	
	
	

	 Grupo B 
	

	 Férias 
	18,39%
	

	 Aviso Prévio 
	11,03%
	

	 Auxílio Doença 
	1,93%
	

	 Sub-total 
	31,35%
	

	
	
	

	 Grupo C 
	

	 13° Salário 
	11,03%
	

	 50% FGTS (rescisões) 
	5,49%
	

	 Sub-total 
	16,52%
	

	
	
	

	 Incidência cumulativa 
	

	 Grupo A sobre Grupo B 
	11,54%
	

	 FGTS sobre  Aviso Prévio 
	0,88%
	

	
	
	

	 Total para Encargos Sociais 
	97,09%
	

	

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

	

	Administração Central
	AC
	8,00%
	 

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	0,25%
	

	Lucro
	L
	5,00%
	

	Despesas Financeiras
	DF
	1,00%
	

	Tributos - ISS
	T
	5,00%
	

	Tributos - PIS/COFINS
	
	3,65%
	

	Fórmula para o cálculo do BDI: 
	

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1
	

	Resultado do cálculo do BDI:
	25,67%
	


	Serviços de Roçagem e Capinação

	Planilha de Composição de Custos

	

	 Síntese dos custos 

	 Item 
	 Custo (R$/mês) 
	 % 

	 1. Mão-de-obra 
	
	

	 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 
	
	

	 3. Veículos e Equipamentos 
	
	

	 4. Ferramentas e Materiais de Consumo 
	
	

	 5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
	
	

	 CUSTO TOTAL MENSAL COM SERVIÇOS DE ROÇAGEM E CAPINAÇÃO
	
	

	

	 Síntese de quantitativos 

	 Mão-de-obra 
	 Quantidade 
	

	 1.1. Servente Turno do Dia (Serviços de Roçagem e Capinação) 
	5
	

	 1.2. Supervisor Turno do Dia (Serviços de Roçagem e Capinação)
	1
	

	 1.3. Fiscal de Campo (Serviços de Roçagem e Capinação) 
	1
	

	 Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 
	7
	

	

	Veículos e Equipamentos
	 Quantidade 
	

	 3.1. Máquina Roçadeira (Serviços de Roçagem e Capinação) 
	1
	

	Total
	1
	

	

	1. Mão-de-obra

	

	1.1. Servente Turno do Dia (Serviços de Roçagem e Capinação)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	5
	
	
	

	
	

	 

	1.2. Supervisor Turno do Dia (Serviços de Roçagem e Capinação)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	1
	
	
	

	
	

	 

	1.3. Fiscal de Campo (Serviços de Roçagem e Capinação)

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Salário Normal
	mês
	1
	
	
	

	Horas Extras (100%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Horas Extras (50%)
	hora
	0,00
	
	
	

	Adicional de Insalubridade
	%
	40
	
	
	

	Soma
	
	
	
	
	

	Encargos Sociais
	%
	97,09
	
	
	

	Total por Coletor
	
	
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	1
	
	
	

	
	

	

	1.4. Auxílio Alimentação

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Servente
	vale
	5
	
	
	

	Supervisor
	Unidade
	1
	
	
	

	Fiscal de Campo
	Unidade
	1
	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	

	Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ...................................................................................................
	

	

	2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

	

	2.1. Uniformes e EPI's para Serventes, Supervisor e Fiscal

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Calça em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Camisa em Brim para os serventes
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Calça em Brim para o fiscal de campo
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Camisa em Brim para o fiscal de campo
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Calça em Brim para o supervisor
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Camisa em Brim para o surpevisor
	unidade/Ano
	2
	
	
	

	Boné sem aba
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Boné tipo árabe
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Botina em couro com C.A
	unidade/Ano
	14
	
	
	

	Protetor auricular
	unidade/Ano
	60
	
	
	

	Luva de raspa cano curto
	unidade/Ano
	60
	
	
	

	Mascára com válvula PFF2
	unidade/Ano
	168
	
	
	

	Óculos de proteção
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Perneira
	unidade/Ano
	5
	
	
	

	Protetor facial incolor
	unidade/Ano
	1
	
	
	

	Avental de raspa
	unidade/Ano
	1
	 
	 
	

	Capa plástica de Chuva
	unidade/Ano
	10
	
	
	

	Total do Efetivo
	homem
	 7
	
	
	

	
	

	

	

	Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) .........................................................................................
	

	

	3. Veículos e Equipamentos

	

	3.1. Máquina Roçadeira (Serviços de Roçagem e Capinação)

	

	3.1.1.  Remuneração do Capital Investido

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo do equipamento
	unidade
	1
	
	
	

	Remuneração mensal de capital
	%
	0,5
	
	
	

	
	

	

	3.1.2. Manutenção

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Custo de aquisição do equipamento
	unidade
	1
	
	
	

	Custo estim. c/manutenção (60 meses)
	%
	85
	
	
	

	Custo mensal com manutenção
	mês
	60
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês)...............................................................................
	

	

	4. Ferramentas e Materiais de Consumo

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Mangueira trançada 3/4
	m/Ano
	200
	 
	
	

	Aspersor
	Ano
	25
	 
	
	

	Rastelo 14 dentes com cabo
	Ano
	10
	 
	
	

	Enxada
	Ano
	10
	 
	
	

	Facão 18''
	Ano
	2
	 
	
	

	Foice
	Ano
	10
	 
	
	

	Chibanca
	Ano
	5
	 
	
	

	Carrinho de mão
	Ano
	2
	 
	
	

	Pá quadrado com cabo
	Ano
	15
	 
	
	

	Vassoura de piaçava 36 furos
	Ano
	20
	 
	
	

	Cone de sinalização
	Ano
	5
	 
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) .........................................................
	

	

	CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)...........................................
	

	

	5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

	Discriminação
	Unidade
	Quantidade
	 Preço unitário 
	 Subtotal 
	 Total (R$) 

	Benefícios e despesas indiretas
	%
	25,67
	
	
	

	
	

	

	Custo Mensal com BDI (R$/mês)...................................................................................................................
	

	
	
	
	
	
	

	CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) ........................................................................................................
	

	

	RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

	

	(A) Total de custos mensais:
	R$
	
	

	(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 
	 
	702.000,000
	Toneladas
	

	

	PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B]
	 R$/tonelada 
	

	

	 Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS 

	Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês)........
	
	

	Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton).....
	
	

	

	 Encargos Sociais 

	

	 Grupo A 
	

	 INSS 
	20,00%
	

	 FGTS 
	8,00%
	

	 Seg. Acid. Trabalho 
	3,00%
	

	 Salário Educação 
	2,50%
	

	 Sebrae 
	0,60%
	

	 Sesi/Sesc/DPC/Faer 
	1,50%
	

	 Senai/Senac/DPC/Faer 
	1,00%
	

	 Incra 
	0,20%
	

	 Sub-total 
	36,80%
	

	
	
	

	 Grupo B 
	

	 Férias 
	18,39%
	

	 Aviso Prévio 
	11,03%
	

	 Auxílio Doença 
	1,93%
	

	 Sub-total 
	31,35%
	

	
	
	

	 Grupo C 
	

	 13° Salário 
	11,03%
	

	 50% FGTS (rescisões) 
	5,49%
	

	 Sub-total 
	16,52%
	

	
	
	

	 Incidência cumulativa 
	
	

	 Grupo A sobre Grupo B 
	11,54%
	

	 FGTS sobre  Aviso Prévio 
	0,88%
	

	
	
	

	 Total para Encargos Sociais 
	97,09%
	

	

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

	Administração Central
	AC
	8,00%
	

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	0,25%
	

	Lucro
	L
	5,00%
	

	Despesas Financeiras
	DF
	1,00%
	

	Tributos - ISS
	T
	5,00%
	

	Tributos - PIS/COFINS
	
	3,65%
	

	Fórmula para o cálculo do BDI:
	

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1
	

	Resultado do cálculo do BDI:
	25,67%
	


ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025
CONTRATO Nº XXX/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR MEIO DA SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 
.

O MUNICIPIO DE GLÓRIA Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 14.217.335/0001-70, com sede na Av. Ernesto Geisel, nº. 48, Centro, Gloria – BA, neste ato representada Legalmente pela Exma. Sra. Ena Vilma Pereira de Souza Negromonte, portadora da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada por seu Secretário xxxxxxxxxxxxxxxx, e como CONTRATADA, xxxxxxxxxxxxxxxx
, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxx, representado(a) pelo(a), Senhor(a) xxxxxxxxx, portador(a) da Cédula de Identidade n°.xxxxxxxxxxxxxxx e  CPF n.º xxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° xxx/2025, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Pregão eletrônico n° 007/2025, mediante as cláusulas e condições               a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na realização dos serviços de Limpeza Pública e Coleta de Resíduos Sólidos, destinados a atender as necessidades do Município de Gloria – BA, na sede, povoados e distritos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão eletrônico, identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição. 
1.3. Descrição da prestação do serviço:
	Item
	Descriminação
	Unid
	Quant. Anual
	Preço Unit (R$)
	Preço Total (R$)

	1
	Coleta de resíduos domiciliares e transporte até o local de  disposição final.
	Ton
	8.000
	
	

	2
	Varrição manual e remoção de resíduos produzidos
	KM
	67.700
	
	 

	3
	Manutenção de praças e jardins
	M²
	702.000
	 
	 

	4
	Remoção e transporte de resíduos proveniente de entulho, poda de arvores e  roçagem
	Ton
	6.400
	 
	 

	5
	Poda de árvores
	Und
	3.800
	 
	

	6
	Serviços de roçagem e capina
	M²
	702.000
	 
	

	VALOR MENSAL
	 R$              

	VALOR GLOBAL PARA 12 (DOZE) MESES
	 R$           


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV)
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. A CONTRATADA poderá subcontratar, no limite de 50% (cinquenta por cento), o objeto do Contrato ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE, sob pena do disposto na Cláusula Décima Terceira.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5.7. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, a saber: ______________, inscrita na matrícula sob o n. _______, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/21, conforme detalhado no Termo de Referência.
5.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
5.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
5.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:
5.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
5.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
5.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo
7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.
7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções;
7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)  o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  o período respectivo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice no IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
7.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e,
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

7.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice no IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

	Órgão:
	03.08.00 - Secretaria de Infra-Estrutura e Serv. Públicos

	Atividade: 
	2038 – Coletar Lixo Domiciliar e Entulho – Proc. Varrição e Capinação de Logradouros Públicos 

	Elemento da Despesa: 
	33.90.39 – Outras Serviços Pessoa Jurídica

	Fonte:
	1500.0000 / 1709.0000


9.2. No (s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV)
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
x) Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Unidade Gestora e em Unidades localizadas na zona rural do município, designado pela Secretaria responsável.
y) O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, incluindo as Unidades localizadas na zona rural do município.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
12.1. O Contratado prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital da licitação, conforme disposto no art. 96, 97 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 0,5% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenizações e multas.
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES
15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo Afonso/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
GLÓRIA - BA, __ de _____________ de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA
REPRESENTANTE – XXXXXXXX

PREFEITA MUNICIPAL

__________________________________________

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(ART. 63, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/21)
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Pregão eletrônico Nº XXX/2025
 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), (CNPJ Nº), sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no edital referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital do Pregão eletrônico. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao Processo Licitatório em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

___________/BA, ____ de _________ de ______.

(Nome e assinatura do representante legal)
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital
ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

	Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa:______________________, CNPJ _________________ cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34.

	 


Representante Legal

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

..................

data

....................................

(representante legal, RG e CPF)

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A (empresa ou pessoa física) ............................................................................, inscrita no CNPJ/CPF nº............................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) .................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF nº ........................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1998. 

Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

................................................. , ....... de .......................... de 2025. 

____________________________

 (assinatura, nome e número da identidade do declarante)

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO


Declaro sob penas da Lei que a empresa_____________________ registrada sob CNPJ n° ___________________ participante do processo licitatório n°​​___, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Cidade, data
_______________________________

Assinatura do representante legal com identificação/CARIMBO

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI
(ART. 63, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/21)
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

___________/BA, ____ de _________ de ______.

(Nome e assinatura do representante legal)
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital
ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição ederal. 
Local, __ de___de 2025.
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.


